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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Fazenda

(1) Sr. Presidente da Republica—O projecto de regulamento
que tenho a honra do submetter á vossa apreciação não é mero
expediente para debellar 03 inales da situação economica do
paiz, mas o preenchimento de um dever imposto ao Governo

'pela lei n. 1.746, de 13 do outubro de 1869, art. 1°, § 6 0 , que

dispõe:
«Poderá o Governo concederás companhias de Docas a facul-

dade de etnittir titulos de garantia das mercadorias depo-
sitadas nos respectivos armazens, conhecidos pio nome de
warrants. Esse regulamento especial deverá estabelecer as
regras para a emissão desses titulos e o seu uso.»

Faculdade ampla, alta habilita o Poder Executivo a agir
traçando as normas necessarias á. vida e desenvolvimento da
nova instituição, introduzida assim, legalmente, no mecanismo
com mercial •

Já o decreto n. 2.617, de 19 de setembro de 1860, 'attribuia
ás Alfandegas o Mesas de Rendas igual concessão regulada em
nossas leis aduaneiras sob a denominação de conhecimentos ou

bilhetes do deposito. Igualmente conforma-se perfeitamente ao
nosso direito permittir aos armazens das Estradas de Ferro o
aos trapiches o arma,zens alfandegados a emissão de titulos
do deposito e penhor. Muitas disposições e actos officiaes consa-
grain esta asserção. (Consolidaçao das Leis das Al fandegas e
Mesas de Rendas, art. 242).

Em nossa legislação encontl'amos mais o seguinte : Esta-
tutos do Banco do Brazil, approvados pelo decreto n. 3.739,
de 23 de novembro de 1866: art. 47 § 6. 0— «Fazer omprestlineí4
sobre penhor de mercadorias não sujeitas á corrup .Ao, deposi-
fadas nas Alfindegas ou armazens alfaadegados,

Estatutos do Banco do Brazil, approvados por decreto do
Governo do anno de 1889:

Art. 10, § 9°:« Fazer emprestimos sobre penhor e mercadorias
não sujeitas á corrupção, depositadas nos armazens alfandegaclos

Od neto."4

(1) Reprodu:-se por ter sabido com incorreo;ães,

Estatutos do Banco da Republica dos Estados Unidos do Bruil,
anno de 1899, approvados por decreto do Governo Provigorio:

Art. 42. « Adeantar dinheiro sobre can e outras mercadorias
armazenadas na alfandega, trapiches, alfandegados ou na°, em
armazena, etc.»

Estatutos do Banco Sul Americano, approvados peio decreto
n. 842, de 24 de maio de 1892:

Art. 3 , ,510:«Fazer emprestimns sobre penhor de mercadorias
depositadas na alfandega, trapiches e armazens, etc.»

Estotutos do Banco Viação do Brazil, anno de 1890:
Art. 8°, § 50 : « Crear entrepostos ou trapiches alfandogados

para deposito de generos, sobro os quaes cobrará taxas remune-
rativos ; podendo esses entrepostos emittir tttulos de deposito
(warrants) de mercadorias armazenadas.

« Originaria do espirito commercial da Inglaterra,a instituição
do warrants acelimou-se e desenvolveu-se nos costumes e na
legislação dos povos cultos que a tem aperfeiçoado. São exem-
plos disto: a Inglaterra, a França, Portugal, a Italia, a Allema-
nha, a Belgica, a Hollanda, que teem encontrado na slirculação
deste titulo amparo propicio á su*raçáo do crises, algumas gra-
vissimas, que as teem dominado

Destinado a aproveitar, pela sua movimentação, os valores
paralysa.dos e representados pelas mercadorias em deposito, é
incalculavel a conveniencia economica e financeira deste regi-
men .

Não é o augmento da cirmilaçãa, p210 credito, contribuindo
para dispensar o emprego °nativo do numora.rio nas trans-
acções mercantis ; não é o credito, é a propria mercadoria cir-
culando pelo documento do deposito, assistido de tolas as g tran-
tias, como si fosse ella propria a passar, qual moeda, de mão a
mão.

Sendo de tanta utilidade, não podia o seu uso deixar do
generalisar-se nas grandes praças em que o nosso commereio
concentra a acção; disto resulton a necessidade do consignar no
regulamento a possibilidade da autorisaçãa, mediante todas as
cautelas e garantias, á emissão dos conhecimentos de deposito
e warrants, pelos armazens de estralas de ferro e trapiches e
armazens alfandegados.

E' uma autorisação possivel, que attende ao feta da existencia
de importantes emporios commerciaes, desprovidos do docas
e cujas alfandegas não dispoem do armazena com a capicidad o
requerida.

Seria injusto e inconveniente condemnar o seu comme'..cio á
privação do recursos valiosos; por isso o regulamento consagra
normas adequadas ao funccionamento, eia substituiçã,o, dos tra-
piches e armazeno alfandeadis e das estradas de feri,), sul,-
metteirlo-os, porém, a um rogimen especial do garantias e admi-
nistração,

regulamento n. de 8 de janeiro de 1870, limitou'
se quasi a reproduzir as regras do direito aduaneiro ; não as-
tabelcla a dualidade do titulo: o deposito o o marrant; não de-
finia positivamente outras relnões entre os interessados, em
bem da garantia das transacções e celeridade das liquidações.

O certo é que, decorridos quasi trinta annos, ainda não teve
elle execução.

A' luz da experiencia, adquirida sob a instancia das corwra-
ções cornmerciaes o após o exame do reconhecidas autorida.les,
foi promulgada em França a lei do 28 de maio de 1858, que
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a iloaton o regimen da dualidade dos titulos:-0 conhecimento
e I pposito e o warrant, em vez do da emissão de um e unico

titulo.
Assim, foram permittidos os dous oontractos em deparado: o do

einprestimo de dinheiro, sob a garantia do penhor, o o de venda
da mercadoria, onerada da obrigação pignoraticia.

Em geral, Os emprestimos sob penhor são feitos sobre uma
porção minima do valor da mercadoria, e, no regimen ile um
só titulo,o excesso de valor se conservava inactivo o paralysado,
ela detrimento da circulação do capital e do credito.

Attendendo a esta grande conveniencia., a lei de 1858 admittiu
fertne.ame.nte a emis-ão dos dous titulos, sem risco para o credor
pi enoratiein, com consideravel vantagem para o depositante de
inerc.adou e maior impulso á circulação dos valores deposi-
teJlose

A inscripção obrigatoria no registro das Docas, do endosso

do titulo de propriedade das mercadorias, foi igualmente dis-
porisada, já. porque divulgava aos concurrentes do consignatario
o segredo de suas operações, já porque obstava a livre circula-
ção do titulo, em razão da formal menção a que era submettido
por °ocasião dos registros de cada endosso.

Tombem embaraçava a vulgarisação do warrant a menção do
valor venal da mercadoria, no certiâcado do deposito verificado
por avaliadores, o que, além de inutil pela cansta.nte variação
eliS valores, augrnentava as despezas o retardava a entrega do
titulo ; a lei de le58 supprimiu tombam esta formalidade.

A opção do credor, em falta de pagamento, de exercer a sua
a rção ou contra o devedor o os endossantes, ou sobre a merca-
doria depositado, era um doe maiores embaraços ao consegui-
mento do re,ultado que se desejava alcançar ; a opção foi
s s t l )s'itui 3 a pela venda obrigada da mercadoria, cabendo aos cre-
doree no caso de ser insufileiento o produeto para o paga-
rnent ) integral da divida, a acção regressiva contra o devedor
o end.esantes.

A ,ii,unsa lo s ,Acinnidades jidicia( . .-; para a venda das m e rca-
dorias, no cas o de não pa;.;amento no vencimento da divida e a
restr c.ão de privilegio da Fazen.la. Publica ás in ;readorias que
não tivessem ea zo os direitos, molificaram profundamonte a lei
de 18-18 e con,.orreram para facilitar o uso do ira rrant cm França.

Emfue, a lei de 31 de agosto de 1870 completou a obra imper-
feita do legislador. libertando as Docas de vexatorias exi-eneias
e autorisando-as a fazer omprestitnos contra tc2rrants sobro mer-
cadorias depositadas em seus armazens ou negociar os icarrants
que as upresentassein.

Na Inglaterra existe a dualixlaile dos titul 03—o Weighl-note —
que indica o peso ou a quantidade da, mercadoria, destinado á
transferencia da propriedade e o Sale- warrant, que serve para
constituir o penhor, ambos negociaveis.

A Abona :dia, a Hollanda, a Italia e a Belgica adoptaram o
mis no syste.na. p-e2iso, absolutamente preciso, descaiba-
riçar os titules einittides de duvidas, fermalidades e delongas
joie:aos, ou renunciar de vez á idéa, de vulgarisar entre nes O

. r, •,,	 .

0 valor inIriti:;+ ,•a da cousa depositada, colhei), o wqrra,ls
entiv os tiinlos (10 primeira ordem, pois que, além do só ser
prol . rido pies liriitQs ta Alfandega, taxas (lis Dôcas, despezat
de venda, armazenagem, conservação e salvamento, sobre a
ine ..cal,ria dada em garantia, ainda resta ao credor, no caso
de insufli ,:iencia do produeo da venda da garantia real, a acção
pessoal contra o primitivo devedor e os endossantes, responsa-
vei Q solidarios.

Junta a estas garantias, já de si valiosas, a da rapidez da ex-
ecii.:q0, deve-se esperar que os titules emittidos inspirem a
maior confiança aos bancos e capitalistas. .

As demais dispesiçiks do regulamento não carecem de justifi-
cação ; expleam-se par si.

Com as conNeeocs feitas a exomplo de outras noções, anise-
guif . emos o elevado intuito da Lei n. I .740,de 13 de outubro de

1869 — « o uso do warrant no Brazil» e este primeiro resultado

trará outros do não menor importando., para o maior desen-

volvimento do commorcio e da producção.
Capital Federal, 24 de abril de 1897.—Bernardino de Campos.

—

DECRETO N. 2502 — DE 24 DE ABRIL DE 1897

Dá regulamento ao 5 56., do nrt. 1 0 do decreto n. 1.746,de 13 do outubro de 1869

0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do disposto no § 6" do art. 10 do decreto n.1.746,
do 13 do outubro de 1869:

Decreta:

Art. 1. 0 As Alfandegas o Companhias do Nicas sobro mer-
cadorias de importação e exportação, depositadas em seus
armazens, emittirão, a pedido do dono ou seu mandatarbedous
titulos — um denominado conhecimento do deposito e outro
warrant (decreto ia. 1.746, de 13 de outubro de 1869).

§ 1. • Em ambos se mencionará:

a) o nome, profissão e domicilio do depositante;

b) a data da entrada da mercadoria
C) a sua quantidade e qualidade.;

d) o seu valor, segundo a factura: quando se tratar do gonero
de exportação, poderá ser o valor corrente no mercado, ou o
declarado na nota dos despachos de embarque ou do entrega ao
armazem, ou o convencionado ;

e) quaesquer outras indicações, proprias a estabelecer a iden-
tidade do objecto

e) a designação do armazem em que está depositado, a na-
tureza e estado do envoltorio, a do seguro e do segurador, e
centra que riscos ; desde quando está sujeito a direitos do
armazenagem e si tem outros encargos ou impostos e quaes ;
e, no caso do pagamento delles, a declaração expressa de se
o haver feito, determinando-se o quantanz e o objecto;

g) a quantidade, especies, marcas, numero e peso bruto dos
volumes

h) o nome o classe do navio, estrada de ferro ou qualquer
outro meio de transporto da mercadoria.

§ 2." Os conhecimentos de deposito e 03 warrants corre-
spond entes ás mercadorias dep . ,sitadas nas Alfandegas serão
a-signados pelos fieis de armazem e rubricados pelo inspector,
005 corresi»ndexites ás deposita las nos armazene das docas
serão assignados pelos fieis de armazem e superintendentes, e ru-
bricados por um director da companhia, especialmente .auto-
risado.

§ 3." Na falta de armazons das Alfandegas e companhias de
Docas, o Ministro da Fazenda podera autorisar o deposito
ein avalizem ou trapiches alfandegados e a emissão dos dons
titules, sob a fiscalisaçao do inspector da alfandega, a que estiver
sujeito o armazem ou trapiche, assignando os conhecimentos o
gerente e o fiel, e rubricando o inspector.

§ 4. 0 Para se dar esta autorisação, é necessario que a no-
meação do gerente e do fiel do armazena ou trapiche seja appro-
varia pelo Ministro da Fazenda o que o sou proprietario ou
garanto preste fiança, em dinheiro ou em apolices da divida
publica federal, no valor que for arbitrada, segundo as
eircumstancias, pelo mesmo ministro, para garantia da respon-
sabilidade do deposito das mercadorias, como nos armazena da
Allandega e Dó2as.

§ 5." Igual autorisação. nos termos dos paragraphos ante-
riores, poderá ser concedida aos armazene das estações das
estradas de ferro, mediante as mesmas garantias do fiança
e approvação pelo Ministerio da Fazenda do pessoal en-
carregado da guarda e gestão e com a fiscalisação da directoria
da estrada.

§ 6• 0 A' execução do disposto nos §e 3 . a 50 precederão, além
da autorisação prescripta, instrucçõesdo Ministerio da Fazenda,
relativas ao funeeionamento dos armazene o trapiches,
pessoal, fianças, condições dos e)lificios, garantias fiscaem acau-
telamento dos interesses publicos.

§ 7." Os conhecimentos de deposito e os icarrants serão ex.
trahidos de um livro de talão, no qual serão declaradas todas
as eireumstancias mencionadas no § I" e o numero correspon-
dente, conforme os modelos juntos ao presente regulamento.
O livro de talão deve preencher as formalidades extrinsecas dos
livros de cominarei° (art. 13 do Coligo do Commercio).

§ 8. 0 03 numeros dos titules do livro do talão e da folha re-
spectiva serão notados nosconhecimentos, facturas ou quaesquer
outros documentos de propriedade, que ficarão em deposito até a
entrega da mercadoria.
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g 9." O depositante passará recibo dos titulos, no talão re-
spectivo.

Ar. 2.° O portador do conhecimento de deposito unido ao
loarrant tem o direito de pedir a divisão em partes da mer-
cadoria depositada e que lhe s ,ja entregue por cada volume, um
conhecimento do deposito distincto, com o relativo warrant, em
subroga.0o do primitivo e unico, que ficará extincto.

As despeza.s da substituição correrão por conta do por-
tador.

Art. 3•" O conhecimento de deposito e o warrant, unidos ou
separados, se transferem por endosso, com a data do dia era que
é feito.

O endosso dos dous titulos transmitte a livre disposição da
cousa depositado; u do só warrant repeesenta a posse a titulo de
penhor e o do só conhecimento de deposito o direito de dis-
posição, onerado do penhor.

g 1. 0 No primeiro endosso do warrant devem ser declaradas
a importancia da divida, a taxa dos juros e a data do ven-
cimento, transcriptas no conheci • nento (10 deposito e no livro
de talão. A transcripção será assignada pelo endossado.

g 2.° Os subsequentes endossados do conhecimento de deposito
ou do warránt, pUlein exigir a transcripção do endosso com a
indicação do sou domicilio, no livro do talão.

g 3•° O endosso simultanoo dos dons titulos não pôde ser
feito sinã,o pelo dono da mercadoria ou seu mandatario.

§ 1.° O portador do conhecimento de deposito ou do warrant
por endosso regular não é sujeito ás excepções que poderiam
sr oppostas ao cedente.

g 5.° No endosso simultaneo do conhecimento de deposito
o do •roarrant não é necessaria, a declaração do valor recebido.

. Art. 4•" Exceptuados os casos do art. 9 , , perda ou furto do
conhecimento de deposito e do ,r trraat, as mercadorias depo-
sitadas não são passiveis de embargo, penhora, sequestro ou de
qualquer outro embaraço.

Art. 5° Ainda que não vencido o wl,.rant, ao portador do
conhecimento de deposito é permittido p.gar a dividi regis-
trada, com os juros ató o dia do vencimento e, no caso de não
ser c mhesido o cre lor, estar au;ente, ou recusar o pagamento,
depositará, na The:ouraria da Alfandega ou na Caixa das
Companhias de Dócas a somma necessaria.

§ 1. 0 Esto deposito reputa-se real o off:activo pagamento.

§ 2." A somma depositada será entregue ao credor, contra a
restituição do warrant.

§ 3•" A Alfandeea ou Conaptilliia do Dócas dará recibo ao
depositante.

Art. 6." O portador do /narrai/e não pago e protestedo
(art. 30 , § 1° do decreto n. 917, de 24 de outubro de 189!))
10 dias depois do protesto publicado pela imprenso tem
o direito de Pozer vender o penhor em leilão (capitulo VI
do titulo VI da Coasolilaçõo dm Leis d'IS Alfandegas)
independente de f)rmalidad0s judiciaes. No trarrant se deverá
declarar que a mercadoria será excutida pelo p0-
cesso summario e extrajudicial determinado neste regulamento.

g 1.° Igual direito compete como subrogevlo a) endossante que
pagou ao credor do warrant e pólo lazer prior() ler á venda
em loilão 10 dias depois do vencimont 1, indepi alento de inter-
pellação judicial dos co-obriga(1,,s.

§ 2.° A venda, por falta de pagamento, não se suspende,
ainda nos casos do art. 4'.

Art. 7." O direito d ) portador do te n rra.lt se exerce, brilhem,
sobro a indeminsação do seguro das mercadorias depositadas.

§ 1." Só pref .1'm á ilivida lo warrant: os direitos e taxas
da Alfandega, as taxas das D ica, as despezas da venda, de
a-mazenagem, conse"vação o salvainanto, sobro a mercadoria
dada em garantia, e os impostos a que estiver sujeita. .

§ 2." O saldo ficará na caixa das Alfandegas ou das Docas, á
disposição do portador do ema:cimento de deposito, si não se
apresentar no acto da venda.

--• Art. 8.° No caso de insufficiencia do prolucto da venda da
mercadora depositada, para solver a divida do warrant, o
credor tem a acçã., regressiva contra o rimitivo devedor e
os endossantes, responsaveis solida,rifs.

g 1." O prazo para exercer a acção regressiva começa a
correr do dia em que se effeetuar a venda da cousa depo-
sitada.

•
§ 2. 0 Esta acção não terá cabimento contra o s ogundo e se-

guintes endossantes, si o portador do warrant

a) no vencimento da divida não protestou por falta de paga-
mento ;

b) ou si, dentro de 15 dias, depois do protesto, não promover
a, venda da cousa depositada.

Ast. 9." No caso de psrda n 1) conhecimento do deposito ou do
rrant, por extravio ou farto ou ,qualquer sinistro, não

seri 1* irnechlo outro, nem entrotte ou vendida a cousa deposi-
tada, sinão tres dias depois ( ! e anunciada a referida perdi, nos
imanes do maior circulação e inr e litaes allixados na Praça
do Commercio ou logares mais pu'Aicos, não tendo compa-
recido alguem a reclamar o seu direito.

•
g 1." As despezas dos annuncios e mais diligencias correrão

por conta da parte interessada.

§ 2." Pela expedição de novo titulo se cobrará inedade.da
taxa do original.

Art. 10. As faltas, avarias ou quaesquer prejuizos que s dreo.
rena as mercadorias, depois de expedidos os titules, serão
inde,mnisadas, meliante avaliai:1 feita ile contalum aec)r.10 e,
quando esta se não possa, dar, oco- . tres arbitros, dos quaes, una
escolhi lo pela Alfandega ou ColLettillia de Docas, outro pela
parte e o terceiro por ambos ou sorteia.do.

Art. II. As Docas podem fazer emprestimos contra warrants,
S ibre mercadorias depositadas em aots estab&e3imentos, ou
negociar os warrants que as representarem.

Para,grapho unico. Tam'om lhes portnitti . lo garantir a
quantidade, qualilla,cle o valor (a seu juizo) das mo,realorias
dep)sitadas em seus armazens, pela c unmissão ajustada.

Art. 12. Além da responsabilidade legal pelo dep ?sito,
nenhuma outra cabe ás Alfandeas, Docas e Estradas de Ferro,
salvo o ajuste do art. 11, paritgrapho unico:

1 0 Pela quanti lado e qualidade da mercadoria e valor decla-
rado.
• 2.'' Pelas avarias, pelos damos e pr'juu izos quo rosul tarem á
mercadoria, por vicio intrinseeo ou acew dos agentes na!u-
raes

Art. 13. As Alfandegas o (ompaillias ( l e Do 'as e In tis eL1-
beleeimentos autorisados eubrarã,o:	 •

a) pela emissão, até 1/4 "/„ dó valor tot tl de 'tarado nos ti-
ui ,	;
b) pela sub-divisão do3 titalos (trt. 2 . ) a taxa. de 10$, no

maximo, por cada titulo;

e) peia averbação dos onil ' sei no livro de talão, ,;,to 1 "Á,
sobre o valor da taxa da emissão.

Ari,. 14. As Alfandegas e 1)0315 'não	 peef' Teto •
cis al g uina entra o; dep):itantes ‘ '.e more "a„s
teen direito do soliitar dessas repartiet-ees o conli a3iinent,) de
dei) )' ti e w zrrant, que serã ) rs los sena demora, »te
prdpoAtaS dos mesmos (lei) ,,ittittos, pela ordem ehrotiologica

. das entradas das mercadorias nes resp,..clivo; armazons.

Art. 15. As Annilegas o Doa ts enviarão ao Ministerin da
Fazendt halo,rieetes mewsle; tio moVi(maeilt) ( I , ) conlie 'incito de
d000si tos e warrants, (las	 en11tara a quanWade e quali-
dade das m . rcadorias e a	 dos valores it,•goeiados
coo esses titules.

§ 1." Annuadmente ap .esentario ao mesmo ministerio o 1)1.-
1i:iço detalhado 10 tod 13 as oaeraçõ que fizerem do, e ul lieci-
mento; de dep • isitOS e /r xrnuirs, 1) ti os pre.3is ).; eeclarocimentos,
que demonstrem a sentina desses titulo .; ealitaida, a sonona
res g'atada, e a dos titulo; que em eily illação no ultirno
(12 cada armo, aeOMpanirt .lo Lis res;iectivas rela:,-)es das mer-
cadorias em deposito.

Art. 16. O conhoeitnent)	 dono rito p.tgará o solho fixo, e o
wa ,. ,-,ult o soldo proporcional no valor da inarcadoria.

Cus titulos em que não constar o pagamento do sello serão
suj clt es a todas as penalidades fiseaes.

Ale.. 17. Será, p:r.eitti,I.) a s int3riessolos o exame e N'oritica-
Oo das m)readorias deposita ias e a conferencia das amostras.

Art.. 18. As Alfandegas e Companhias de Docas não usarão
(1.1 faculdade estatuida ne;te regulamento, sem autorisitção do
1Vini s terio da. Fazenda, que a concederá mediante exame e
vedueaeão das condiçies, par o seu meguiar funecionamento.

Art. 19. As moreadwias	 ficam suje : tas ás dispo-
siçirs applicaveis da l'onsol:d{recTo (la.s Leis das Alfarulellas.

Art. 20. Ficam revogadas as dis¡iosiçóes em contrario.

Capital Federal, em 24 de abril de 1897, 0 , da Republica.

Pute)Esris J. DE MORAES BA11110.4.

Iternitrdino de eami:0;.
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SECRETARIAS DE ESTADO

linisterio da, Fazenda

Directoria da ContAbild ide do suliesoaro
.	 Federal

	

Dia 22 (1 ,3 ,1 11 , 11	 1837

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Guerra., polindo qua pro-

vidoncie para que sejam envia Io s o processo
de liquidação do lem,,o de serviço do apo-
sentado, secretario da lutendencia da Guerra,
Antonio Bornardino da Costa Aguiar, e o
termo de inspecção de s
- Ao Minist-rio da Inilastria„ Viação e

Oras Publicas declarando que, por conta da
consignação - Desapropriações de terrenos,
etc.-da demonstração n. 6 (1,1 verba o. 21,
art. 6°. da lei do orç (mento de 189), não pode
ser effectuado o paoamento ao Dr. Manoel
Poixoto de Lacerda Werneck e outros da
quantia de 47:O00, por que venderam á
União terrenos no valle do rio S. Pedro para
a canalisação e abastoeimont do agua a esta
Capital, por ter sido a eseriptuva, lavrada em
31 de março ultimo.

- A' Alf indega de Mace . ó, declarando que
fica sem. effeito a ordem que lhe foi expedida
em 22 de outubro do armo proxitno passado,
sob n. 28. porque os meios de legitimação
para os effeitos do art. 33, § l', do decreto
n. 912 A. de 31 de outubro de 189) são os de
que trata a lei n. 463, de 2 de set •mbro de
1847, que eeta em pleno vigor.

Expediente do Sr. director:
- A's Alfandegas:
Do Ceará. autorisando a receber as quotas

de annuidade para o montepio obrigatorio
do Claudio Sidou, ex-auxiliar de 1° classe da
Estrada de Ferro de Baturité, e de Manoel
Gaudencio Anario Braga, ex• engenheiro de
1° classe da Estrada de Ferro Central da Pa-
rahyba ;

Da Parahyba, confirmando o telesrramma
de 31 do março ultimo, pelo qual foi conce-
dido, por conta ela consignação-Material-da
verba-Correios-do Ministerio da ludustria,
Viação e Obras Publicas e oreamento de 1896,
o cretito de 9,0$ para, pagamento da venci-
mentos de agentes da Administração dos
Correios do mesmo Esta lo

De Pernambuco, an'orisando a receber
dos ex-empregados da Estrada do Ferro Cone
tral de Pernambne ). Paulino Lopes da Cruz,
Carizio Commencio do Rego Barros o Antonio
Rotitio do Rego Barros as quotas do annui-
dado para o montepio obrigatoro.

Da Bahia, confirmando o telegra.mma, de 13
do março findo, pelo qual foi concedido
par conta da verba -Alfa,ndega- do orça-
mento de 1896, o credito de 8:962$2,80 para
pagamento das dospozas e0111 os concertos das
machinas hydratilicas ao serviço da repar-
tição.

De santos:
Concedendo, par conta da verba-Reposi-

ções e instituições-do orçamento de 1897, o
cre lito de 648e792 para ser effectuada a re-
stituição de direitos devida a José Weisshen
tle, Comp.;

Confirmando o telegramrna, de 10 do março
ultimo, pelo qual autorisou a apolicar, no
exercicio de 1897, ás despezas de fortificação
do littoral, o saldo do 18: 814$090, verificado
no exercicio de 1896, do credito distribuido
por conta do decreto n. 2.150, de 31(10 outu-
bro de 1895.

De Porto Alegre:
Remettendo os titules declaratorioa do meio-

soldo que compete a D. Maria do Moraes Sil-
veira, viuvo, do tenente coronel do forças
civis, Procopio Gomos de Moraes, e a D. Eli-
bia Pereira Coelho, viuva do alferes do ex-
ercito Conrado Worms Coelho;

Autorisando a receber dos ox-empregados
da construcção da Estrada de Ferro de Porto
Alegre a Uruguayana, Arthur Pinto de Souza
Neves e Brazilino Prauzimonte da Fonseca,
quotas de annuidade para o montepio.

(110ee
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Do Rio Grande do Sul, idem, idem, quanto
aos ex-empregados da mesma construcção
José Arthur Montenegro, João Antonio Luiz
Carrara Calfu.,co o Carlos Guilherme Pe-
reira.

De Corumba conce lendo, por conta da
verba-Ajuda de custo-lo orçamento de
1897, o credito de 409$, pira pagamento da de
preparos de viaeorn e primeiro estibeleci-
mento que compota ao It e(cripturario, no-
meado pira a mesma repetição, Lido de
Cai-tipos Bonacho.

-A' Delegacia Fiscal da Bahia:
Au torisando a receber cies ex-empregados da

Estrada do Ferro Central da Parahyba Joa-
quim Ignacio Ribeiro de Lima e Antonio
Telles da Silva Lobo, bem como do ex-escri-
pturario da de Paulo Anne) Antonio Can-
dido da Silva Leão, as quotas de annuidaele
para o montepio ;

Concedendo, por conta da verba - Ajudas
de custo- 1 0 orçamento de 1897, o crsdito de
150$, para paettenento da ajuda de custo de
preparos de viagem, devida ao 2° escriptu-
rano. nomeado para a Alftnlega, de Pernam-
buco, O lilon

Di,t 23

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Sr. Ministro da Justiça e Negoch s In-

teriores, pedindo que providencio no sentido
de ser acceita a certidão passada pelo The-
souro, referente á indemnisação que fez á
Fazenda Nacional o capitão da Brigada Poli-
cial Vicente Pinto de Sant'Anna, visto ser a
dita certidão um documento legal.

-Ao delegado do Thesouro em Londres,
communicando que fica approvada a resolu-
ção que tomou, de enviar ao Thesouro Fe-
deral os papeis e documentos constantes da
relação que acompanhou o seu officio n. 9,
de 12 de março ultimo.

Expediente do Sr. director:
A's Alfandogas:
De Porto Alegre:
N. 57.-Itemettendo, para os devidos elfei-

tos, os titulos do meio soldo que compete aos
menores Joaquim l'edro do Almeida Vieira e
Uboldino Loreto de Almeida Vieira, filhos do
finado tenente do exercito Francisco Pedro
Vieira, a partir de 15 de agosto do 1891.

N. 58.-blent, idem, o do que compete a
D. Firmina Dornellas Arbo, viuva do tenente
(las forças Civis Carlos Arbo Filho, a contar
de 16 de j tneiro do 1804.

N. 59.-Idem, idem o do que compete á
menor Marcellina Castilho da Silva Maia,
filha do finado alfer s do exercito Horacio
Castilho da Silva, a partir de 15 de novem-
bro de 1894.

N. 61.-I1em, idem o do que compete a
D. Manoela Oliveira da Silva, viuva do ca-
pitão do exercito Rutin() Evangelista da Silva,
a contar de 26 do agosto de 1895.

N. 60-Recomm3nd n •lo que sejtm roce-
bidaa as quo t as de annuidade com que pre-
tende continuar a contribuir para o montepio,
a partir de .janeiro ultimo, o ex-auxiliar de
2 classe da Estrada de Ferro de PortO Alegre
a Uruguayana Armando Brunet.

De Pernambuco:
N. 50 -liem. idem, idem, do ex-auxiliar de

1' classe da Estrada de Ferro Cantral do Per-
nambuco Joaquim Va,z ;

N. 51-Idem, ideni, idem, do ex-auxiliar de
1 classe da mesma estrada José Glicerio de
Souza Gottvée.';

N. 52-Idein, Moro, idem, do ex-auxiliar de
2' classe da mesma estrada. Laudoaldo do
Campos Dantas;

N. 53-Idein, idem, idem. do ex-chefe de
secção da e instrucçeo da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uritguayana, engonheiro Car-
los Alberto Machado.

Do Maranhão:
N. 24-Idem, idem, a partir de março ul-

timo, do ex-engenheiro de 1' classe da Es-
trada de Ferro Central da Parahyba João
Barreto da Costa Rodrigues.

Do Ceará:
N. 33-Idem, idem, a partir de fevereiro

deste anuo, do ex-auxiliar de 2, classe da Es-

trada de Ferro de aaturité José Eugenio da
Fonseca, e do ex-fiel de estação, da mesma
estrada, José Benicio Pinheiro.

Da Parahybao
N 16-Idem, idem, a partir de março pro-

ximo passado, do ex-chefe do secção da Es-
trada de Ferro Central da Parahyba, enge-
nheiro Hermes Cavalcanti.

De Maceió:
N. 19-Idern, idem, a rartir do corrente

tnez. do ex-engenheiro ajudante da Estrada
da Ferro Central do Brazil Julio Alves da
Cunha, na razão do ordenado annual do
2:400$000

N. 18-Concedendo o credito de 1:577$, á
verba-Reposições e restituições - para re-
stituição de igual iinportancia ao ex-t escri-
ptura.rio da mesma alfandega, Odorico Octa-
viano do Araujo.

De Santa Catharina:
N. 39-Idem, o de 3:341$610, á verba-

Exereicios findos-para pagamento da divida
de que é credor Eduardo Hambrusek.

De Santos:
N. 29-Idem, o de 7:040$, á verba-Repo-

sições e restituições-afim de ser restituida á
Companhia Paulista de Vias Ferreas e Flu-
vises, igual importancia, proveniente de di-
reitos pagos, por mercadorias procedentes
dos Estados Unidos da America do Norte, du-
rante a vigencia do converti& aduaneiro cele-
brado em 1891.

Do Rio de Janeiro:
N. 23-Polindo que informe qual a im-

portancia dos direitos arrecadados sobro ke-
rozene importado em 1894. de New-York
para a cidade de Campos, pelos negociantes
Li.sbCat, Branco Rohr (St Comp., no navio Rolf,
afim de que se po ssa liquidar a porcentagem
que tenha competido aos administradores e
escrivães da Mesa de Rendas de Macalié.

Do Espirito Santo:
N. 12-Transmittindo o conhecimento da

remessa de 25:000$, que se faz á mesma al-
fandega por intermedio do commandanto do
paquete Espirito Santo,

De Sergipe:
N. 17-Idem,idem do 6:471$920, em moedas

de ouro, que se faz á mesma Alfandega por
intermedio da da Bahia.

Da Bahia:
N. 18-Communicando a remessa daquella

quantia, por intermedio do commandante do
paquete Maranlvio, afim de ser enviada á
Allandega de Sergipe.

- A' Delegacia Fiscal em Minas Gera.es:
N. 29-Concedendo o credito de 98:973$730,

á verba-Correios- do Ministerio da indus-
trio, Viação . e Obras Publicas, orçamento de
1896, afim de occorrer ás respectivas daspe-
zas, ficando confirmado o telegramma, de 31
de março proximo passado.

- Ao juiz municipal o de Orphãos de Ita-
bovally:

N. 197-Pedindo que envio uma certidão
do que constar dos autos, com relação á reti-
rada da itnportancia do emprestimo de 19 de
junho de 1877, afim de que se possa resolver
a respeito.

- Ao Sr. presidente do Tribunal do Con-
tasi

N. 196-Declarando não constar ter sido
recolhida importanda alguma para as despe-
no com a tiscalisacão do contracto celebrado
com o barão. do Serro Azul, para a fundação
de nucleos coloniass no Paraná, o que não
impede que se effec'ue o pagamento ao enge-
nheiro fiseti pela verba-Exercicios findos-
a que pertence, visto que as importancias
destinadas áquellas despezas são escriptu-
radas como renda da União.

- Ao Sr. director geral do Contabilidade
da Secretaria da Industrio., Viação 'e Obras
Publicas:

N. 198-Declarando que o pedido do ex-
chefe de secção da Estrada do Ferro Central
da Parahyba. José Francisco Brito, só poderá
sor attendido depois que elle provar, me-
diante justificação produzida no juizo sec-
cional, impossibilidade absoluta para satis-
fazer as suas contribuições para o montepio.
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Directoria das Rendas Publicas

Dia Ode abril .* 1897

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio das Rotações Exteriores:
Declara que cumpre ao agente do e crèrne

de bismutho Quesneville» nesta Capite',
sujeitar esse producto a um exame no Lobo-
ratorio Nacional de Analyses, depois da qual
sómente poder-se-ha reconhecer i o mesmo
producto pódo sor despachado como solução
medicinal, sendo que, nesse caso, devo pagar
a taxa constante do art. 1° n. 1 da lei orça-
mentaria vigente ;

Respondendo ao aviso n. 51, de 17 de
março findo, declara que este ministerio já
resolveu sobre o assumpto, no aviso do 15 do
mesmo mez, communicando que por des-
pacho proferido no recurso da Companhia
Hamburgueza do Navegação, as chatas impor-
tadas para o serviço da dita companhia estão
sojeitas ao direito do consumo ;

Em resposts ao aviso desse ministorio,
de 13 do mez passado,declara que este minis-
terio já providenciou sobre o assumpto do
mesmo, concitando o governo de Alagas a
fazer cessar quanto antes a cobrança do im-
posto de tonelagem, que havia estabelecido.

—Ao Ministerio da Guerra:
Em referencia ao aviso desse ministerio,

do 5 de janeiro ultimo, communicando haver
resolvido deferir o pedido feito p( la Inten-
dencia Municipal da Capital da Bailia, não
só para aterrar parte do fosso proximo ao
Forte de S. Pedro, com o fim do ahi abrir
uma rua, como tombem ser-lhe cedido o
terreno comprehendolo ou limitado pela
linha que une os vertices dos dois salientes
do dito forte ; pondera que só o Poder Le-
gislativo póde resolver a respeito, visto como
o Poder Executivo não tem attribuições para
ordenar cessão do terrenos que são pro-
priedade da União. Devolve os papeis rela-
tivos á questão.

—Ao Ministorio da Marinha
Respondendo á consulta constante do aviso

desse ministerio, n. 128, de 19 de janeiro ul-
timo, declara que, não tendo a legislação que
rege o assumpto. feito selecção de empre-
gados contractados ou não, o tendo, ao con-
trario, colhido todos os que percebem pro-
ventos dos cofres publicos alem do limite es-
tabelecido de 1:000$ annua.1, não procede
a reclamação de Paschoal Omanguini, en-
carregado do material de incendi° do Arsenal
de Marinha, contra o desconto que so lho faz
de 2 ^e, em seus vencimentos, como consta
dos papeis devo/vidos com este aviso.

Expediente do Sr. director.
A' Recebedoria da Capital Federal de-

clara que o Sr. Ministro da Fazenda
mandou abonar a quantia do 100$ a cada
uru dos tres empregados que compuzeram a
commissão de que trata o officio dessa re-
partição, n. 32, do e9 de março ultimo.

— Ao administrador da Imprensa Nacional,
declara que o Sr. Ministro da Fazenda
autorisou esse funceionario a fornecer ao
Sr. procurador seccional da Republica no
District° Federal a cotlecção completa das
leis da Republica e bem assim a das do ex-
tincto re,gimen, sendo que deve a conta re-
spectiva ser apresentada ao Ministerio da
Justiça e Negocios 1nteriorea.

—Ao Sr. engenheiro das obras do Ministorio
da fazenda, remetto o officio n. 74. do 8 de
março ultimo, da Directoria Geral de San 'o
Publica, para ser circumstanciadamento in-
formado.

— A' Superintendencia da Quinta da Boa
Vista, determina que informe com urgencia a
respeito do officio da Prefeitura do Districto
Federal, n.102, de 30 de março ultiino,junto
por cópia á presente portaria.

A's Al rudezas:
Do Rio de Janeiro:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda re-

eolveu conceder isenção de direitos de con-

sumo parra o material 'destinado ás obras da
nova capital do Estado de Minas Geraes.

Do Amazonas:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda re-

solveu conceder o allandegamen to do trapi.
che Females, requerido por s11 proprieta-
rio Antonio José Fernandes

'
 desama . ), po-

rian, essa inspectoria, quando	 adinittir
serviço, mandar collocar grades, fechar por-
tas o praticar tudo quanto seja conveniente
aos interesses fiscaos.

Da Bahia:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda re-

solveu não tomar conhecimento do recurso
intorposto pelos negociantes dessa praça
Duarte, Attayde Sz Queiroz, da decisão dessa
inspectoria, pela qual foi confirmada a classi-
ficação de cassa de algoddo,daila á mercadoria
submettida a despacho pelos recorrentes
como morim . estampado não especificado.

Do Espirito Santo:
Communica ter o Sr. Ministro da Fazenda

declarado não poder ser concedido o alhea-
mento requerido pelos herdeiros do fiallecido
Antero da Silva Cantinho, de terrenos de
marinhas adjacentes á situação denominada
—Morro do Alecrim—propriedade dos mes-
mos. attenilendo a que, em vista das infor-
mações da Capitania do Porto desse Estado,
os ditos terrenos são indispensaveis, como
logradouro publico, servindo de asylo a em-
barcações de pescadores, os quees ficariam
privados desse beneficio si se fizesse seme-
lhante concessão.

Da S. Paulo:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda re-

comnsendou que essa repartição procure re-
unir os documentos precisos para que sejam
incorporadas aos proprios nacionaes as hem-
feitorias existentes na colonia militar de
Rapara, que ainda o não estejam; que indi-
que qual o destino que parecer mais conve-
niente dar aos mesmos proprios nacionaes, e
qual o meio do conciliar os interesses da Fa-
zenda Publica com o dos particulares que
teem bemfeitorias nas terras da referida co-
lonia.

De Macalié:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda

reiterou o pe lido que fez ao da Guerra, de
sor mandada uma força federal fazer guarda
a essa Repartição, satisfazendo, assim, a re-
quisição contida no oficio de 30 do janeiro
ultimo, dessa alfandega;

Manda organisar uma relação do material
e pessoal necessarios ao serviço externo dessa
alfandeg,a, afim do que se possa providen iar
sobre a requisição constante do seu officio
n. 14, do 8 do março ultimo.

Dia 7 de abril de 1897

Expediente do Sr. director:
A's Alfândegas:
Do Ceará:
Declara ter sido approvado o acto pelo qual

foi nomeado o eidadão João Mendes Pereira
Guerra para o log,ar de fiscal do fumo, da
2" circumscripção dessa cidade, percebendo a
gratificação mensal de 100$000.

Do Rio do Janeiro:
Dealara que o Sr. Ministro da Fazenda au-

torisou que fossem abertos tidos os volumes
pertencentes a este ministerio e cons t antes da
relação encaminhada com o ot/Liio dessa re-
partição, n. 104, de 10 do fevereiro ultimo;

Para os fine convenientes, declara haver o
Sr. eiMistro da Fazenda. deixado do tomar ec. n -
milmecimento do recurso interposto por Azevolo
Alves do Carvalho & Comp., da decisão dessa
alfandega,que mandou classificar como panno
de lã dobrado para pagar a taxa de 4700 por
kilo, o tecido que submetteram a dospacho
como baetão, pagando 2$200, para o fim de
confirmar a decisão recorrida.

Do Espirito Santo
D declara que as mccadorias apprehendidas

por essa repartição pelo motivo do serem

Requerimentos despachados

D;re. 20 ,b	 1897

Polo Sr. ministro:
The City o/' ,S'ent,s

linuted.—N-ro eia legar o que reqeer.
Gostai:0J,	 Matte,s.pedin.-iy1,rimento

da licença que devia ter prevcd id . ) a expedi-
ção da carta de arremata eãO lO pl'ed:0
rua Visconde do Rio Branco n. 41$, com
Nitheroy.—Como requer, nos tem n s da in-
formação do engenheiro zelador dos proprio3
nacionaes.

Companhia de Tecelagem Santa Luiza, pe-
dindo remissão das terras que lime estão afo-
radas, no togar denominado Cascata, em Ma-
cacos, municipio de Itaguahy.—Como requer,
nos termos do parecer.

despachadas como ncianaes e apresentarem
rotulos que limes assignalain prece Ienc hi es-
trangeira, estão, ipso facto, sujeitas á penali-
dade comminada pelo art. 20 da lei n. 428,
de 10 de dezembro ultimo.

Do Santos
Reco:mariola que a ,bitre o c ar rato

aluguel a queos obrigad.i a C, ;m,,nliia
Docas de Santo;, iolos armazens da elfeeleoit
que lhe foram entregues doseie 2 de ,j:nero
de 1893, compilei() promover o premido e
regular despacho das mercadorias :II li rece-
bidas e a venda em hasta publica ou con-
sumo das retardada:, nos tttlos da legis-
lação vigente, afim de liquidar a respe,til'a
armazenagem;

Recommenda, outrosim, que essa inspeci o-
ria, tendo em vista o valor locativo das pro-
priedades sem -lhantes em n Santos o provent, s
i. fruidos, no regimen do serviço de que so
trata, accordo com a referida companhia
sobre um justo aluguel a que seja obrigada,o
está prompta a satisfazer, conformo declarou
em sua petição de 26 do mez findo.

De S. Paulo
Declara, que o Sr. Ministro da Fazenda

resolveu não tomar conhecimento da recla-
mação do Antonio Tiburcio de Mello sobro
a não acceitação por parte dessa'alfandega
de uma procuração de Ândreotei & Comp.,
procuradores por sua vez de Lazaro da Silva
Camafeu, fundada em que, entre (X poderes
concedidos por estes áquelles não ostá e
prehendido a de substabelecimento, poder
que, entretanto, outorgaram ao reclamante,
em uma procuração para o fim de reei er
dessa alfando,ga a quantia do 271$' ) 1 7 , r i'r-
tencente ao mencionado Camargo.

Do Santa Catharina:
.Declara que, para o fim do ser ultimodo

o processo referente ao recurso interposto
pelos negociantes Itichter S4 Comp., do des-
pacho dessa repartição ás fls. 27 v. do re-
ferido processo, se torna eon veniento enviar
a esta directoria o conhecimento o factura,
si os houver, bem como qualquer documento
relativo á importação da mercadoria ent
questão.

— A' Recebedoria da Capital Federal, com-
munica ter o Sr. Ministro da Fazenda decla-
rado sem efeito a or lem que autorisou o pa-
g,aMentt? ao ex-fiscal da Barra do Piraby, •
Vatença e Parally/e. do Sul, Antonio feidee,
de Castro, do gratilic: , ção veecida
março, tendo em vista as ponderaçike dessa
recebedoria, de que tal pagaMont deveria
ser cu,teiado pela renda ds respectivos wa- •
niciplos.

— A' Superintendencia da Qiiinta da Boa
Vista, determina que, com toda a Urgemia,
communlque qual o cumprimento que teve
ordem desta directoria, n. 9, de 3 do corrente,
sabre a efectiva entrega dos terrenos o casas
situadas na área pertencente ao Museu Na-
c i onal, afim do ser satisfeito o pedido feito
polo Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores, em oficio sob n. 22, de 3) de marco
ultimo.
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Ministerio da Marinha
Expediante de 9 de 4ril de 1897

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando expedição de ordens:
Afim de que, á conta do orçamento em vi-

gor, seja a Pagadoria da Marinha habilitada
com a quantia de 400:000$ para despezas do
lnez de março ultimo ;

No sentido de ser a Contadoria da Marinha
habilitada com a importancia de 623:685$,
para attender ás despezas de material du-
rante o trimestre de janeiro a março, por
conta da consignação orçamentaria do exer-
cicio actual.

Transmittindo os papeis solicitados em
avisa n. 37, de 5 do eorrente e referentes ao
pedido do D. Maria das Dores Araujo, viuva
do capitão de fragata João Bernardino de
Araujo, para sor paga do montepio a que se
julga com direito.

—Ao inspector do Arsenal da Bahia, de-
clarando que deve continuar em tratamento
no IIospicio de Alienados daquele Estado o
machinista—naval de 4' classe reformado
Eluardo Jorge Mois.

—Ao Quartel-General:
Declarando que faleceu no dia 25 de

fevereiro do corrente anno em Paria o ca•
pitão•tenente reformado Eduardo Frederico
Meunier.—Communicou-se á Contadoria.

Recommendando que sejam submettidos a
inspecção de saude o contra-mestre da oficina
de limadores da. Directoria de Machinas do
Arsenal:de Marinha desta Capital, Antonio
Vicente Madeira, e o operario de 3 4 classe do
quadro effoctivo da oficina de limadores do
mesmo arsenal Alberto Augusto Pereira.—
Communicou-se á inspecção do arsenal.

—Ao director da Escola Naval, mandando
reintegrar na praça e dar matricula ria
mesma escola aos alumnos paizanos Amorico
Ferraz de Castro o Heitor Gonçalves Perdi-
gão, este no 24 anno e aquelle no 3'.— Com-
municou-se á Contadoria.

—A' Contadoria da Marinha, remettendo,
já approvada,a minuta do termo de contracto

—a celebrar-se com Rezende 84 Silva para a
restauração das 15 telas existentes na Bi-
bliotheca e Museu da Marinha.

— Ao director dt Ezcola (e Machinistas Na-
vaes da Capital Federal, declarando que pro-
vidanclou-so não só no sentido de que pos-
sam os aluemos .da rnesina escola, acompa-
nhados do respectivo instructor, fizer os
exereiclos de natação do que trata o art.106
do competente regulamento da Escola Naval,
como tambem para ser fornecida a necessa-
ria conducção. — Communicou-se á Escola
Naval e ao Arsenal do Marinha desta Ca-
pital.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha de
Pernambuco, declarando que opportuna-
mente se providenciará ácerca do forneci-
mento de uma lancha ou rebocador para o
serviço do mesmo arsenal, conforme solicitou
em officio n.15, de 17 de março ultimo.

— Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Bahia, declarando que é indeferido o reque-
rimento em que Ricardo da Silva Bessa pe-
dira ser reintegrado no togar de contra-
mestre da oficina de construcção naval do
mesmo arsenal.

--
Circular — N. 903 — 34 secção — Ministerio

dos Negocios da Marinha Capital Federal,
9 de abril de 1897.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que
as matriculas do pessoal empregado na nave-
gação de cabotagem, quando careçam de re-
forma por dilaceração, estão isentas de emo-
lumentos, convindo que façais nas mesmas
matriculas, por °azulão da renovação, a nota
declaratoria de tal isenção.

Sande e fraternidade. — Manoel Josd Alves
Barbosa . —Sr. capitão do porto do...

Dia 10

Ao Ministerio da Fazenda, restituindo os
processos de exercicios findo que acompa-
nharam o aviso de 31 do mez ultimp, e re-

mettendo cópia da informaçõo prestada pala
Contadoria de Marinha em officio de 7 do
corrente, que responde ás perguntas que fez
°mesmo ministerio no supradito aviso.

— Ao Ministerio do Exterior, agradecendo
a remessa do exemplar do Mthnorill de l'ar-
tillerie de la Marine, n. 85, offorecido a este
ministorio pelo governo da França.— Re-
metteu-se o exemplar ao corpo de enge-
nheiros navaes .

— Ao Quartel-General, declarando, em so-
lução á. consulta do commandante da Escola
de Aprendizes Marinheiras de Santa Catha-
rina, relativamente ao soldo que compete ao
1° sargento do corpo do marinheiros nado-
naes Miguel Domingos Tavares, que alli serve
e foi promovido a esse posto era 1 de janeiro
deste anno ; que si áquello inferior é proce-
dente de Escola de Aprendizes Marinheiros,
pelo facto de ter concluido o tempo de ser-
viço e nelle continuar, deve perceber o soldo
dobrado de 1 0 sargento, em vista dos §g, 3')e 4°
da lei n.285, de 1 de agosto de 1885,e sómente
mais a metade do mesmo soldo no caso con-
trario.

Dia 12

Ao chefe do estado-maior general da armada,
declarando, com relação á autorisação pedida
pelo cem:mandante da flotilha do Alto Uru-
guay para dar despesa ao cirurgião Dr. Gal-
dino Santiago de varios medicamentos da
botica do aviso Vidal de Negreiros, julgados
inuteis, por occasião da entregada dita botica
ao estabelecimento naval de Itaqui, que taes
medicamentos devem ser carregados ao al-
ludido cirurgião e a Fazenda Nacional indem-
nisada dos prejuizos resultantes da deteriora-
ção, em vista do que dispõe o aviso de 16 de
janeiro de 1878.—Communicou-se á Conta-
doria.

Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, autorisando a providenciar
para que a directoria de artilharia do mesmo
arsenal forneça á capitania do p wto do Estado
de Alagõas o armamento constante do re-
spectivo pedido, de conformidade com a in-
formação que prestou no oficio de 10 do mez
ultimo.—Communicou-se á citada capitaaia.

—Ao Delegado do Thesouro Federal em
Londres, communicando haver o alinkterio
da Fazenda providenciado no sentido de ser
a mesma delegacia habilitada com o credito
do .s 2.009 por conta do concedido pelo de-
creto n. 140, do 28 de junho de 1893, afim de
occorrer a despezas de expediente, passagens
e (liarias que competem aos officiaes que .e
acham em cominissão na Europa e solicitando
que attenda, com a maior presteza aos paga-
mentos de tal especie autorisados polo chefe
da commissão naval.—Deu-se conhecimento
á dita coffiMissá. 0 e á Contadoria.

—A' Contadoria:
Declarando ter resolvido tornar extensiva

ao periodo de 6 de setembro, a fim de dezem-
bro de 1893 a gratificação mandada abonar
pelo aviso do 10 de abril de 1894, ao patrão
das embarcações do commissariado geral Ma-
noel Apolinario dos Passos e aos serventes
Isidro Antonio da Fonseca, José Gonçalves Lo-
pes, Antonio Fernandes Ribas o Bertino José do
Nascimento e autorisando a mandar organisar
processo de exercido findo, afim de serem os
mes:nos indernnisados da importancia a que
tiverem direito.

Autorisando•
A providenciar não só para que se effectue

o-pagamento no exercido vigente, por conta
da verba — Força naval — da quantia de
50$ mandada abonar mensalmente, como gra-
tificação, ao secretario do corpo de mari-
nheiros nacionaes, 1° tenente graduado João
da Cruz Rangel, mas ainda no sentido do ser
a Secretaria de Estado habilitada com 03 ele-
mentos necessaxios para, opportunamente,
pedir ao Congresso Nacional a concessão de
credito destinado ao mesmo pagamento nos
exercidos de 1894,1895 e 1895, de conformi-
dade com o aviso do 21 de novembro do anno
passado.— Communicou-se ao Quartel Ge-
neral.

A acceitar a lettra no valor de 2:729$410,
saccada polo consul geral, em Montevidéo,
contra a Pagadoria da Marinha, a favor do
Banco Italiano dei Uruguay, para pagamento
de dospezas feitas no mez de fevereiro ul-
timo.

A adquirir para o serviço da mesma Con-
tadoria uni jogo de diccionarios da lingua
portugueza, de Caldas Aulete, um dito da
lingua franceza, de Roquette e uru da língua
ingleza, de Valdez.

— Ao Quartel-General:
Declarando:
Que, de conformidade com o parecer do

Conselho Naval, em consulta n. 7.688 de 6
deste mez, é mantido o despacho de indeferi-
mento dado na l a petição em que o 1° te-
nente João de Lima Franco solicitava pro-
moção

Que não é attendido o requerimento do
cabo de esquadra do corpo de marinheiros
nacionaes invalido Belarmino do S. Fran-
cisco, por não ter precisado o tempo que quer
para se tratar fóra do asylo.

Mandando:
Eliminar do serviço da armada, com im-

possibilidade de ser readmittido, o guardião
do corpo de °fiches marinheiros Chrispim da
Silva, nos termos do art. 38 do regulamento
annexo ao decreto n. 921 de 24 de outubro
de 1890.—Communicou-se á Contadoria ;

Dar baixa ao marinheiro nacional Eurico
Tavares dos Santos, visto que alistou-se con-
tra a vontade de seu pae, sendo de menor
idade.

Ap provando o acto pelo qual foi mandado
recolher ao Hospital de Marinha o co[nmis-
santo de 5s classe Santim Saraiva de Faria
Castro, que se achava em observação na
liospicio Nacional do Alienados de onde se
evadir).

Recommendando gila seja subinettido á
inspecção de sande o patrão das lanchas e
rebocadores do Arsenal de Marinha desta
capital João Benedicto da Silva.—Communi-
eou-se á Inspecção do Arsenal.

— A' Inspecção do Arsenal do Marinha
desta capital:

Autorisando a conceder ao aprendiz de
P classe da oficina de limadores Augusto
Montanus seis mezes de licença sem venci-
mentos.

Declarando que, de accordo com o parecer
do Conselho Naval em consulta n. 7.705 de
30 de março ultimo, concede-se ao operario
de 2 , classe da oficina de cataratas e crava-
dores Victor Manoel de Carvalho a gratifica-
ção addicional de 20 °J„ sobre seus vencimen-
tos,de que trata o decreto n. 240, de 13 de
dezembro de 1894.—Communicou-ze á Con-
tadoria.

— A' Contadoria de Marinha, autorisando
a organisar processo para indeinnisação deste
ministerio para com o da Industria, Viação e
Obras Publicas, como tombem da Companhia
Lloyd Brazileiro para com esto ministerio,
acerca dos concertes effectuados pela com-
missão de melhoramentos e obras na barra
do Rio Grande do Sul em um mangrulho
avariado no canal da barra pelo paquete Des-
terro da referida Cornpanhia.—Corninunicou-
se a repartição da Carta Maritima,.

—A' Capitania do Porto desta Capital

Deferindo o requerimento em que a Com-
panhia Nacional Salinas Mossoró-Assó pediu
que as vistorias de casco e machina do vapor
Ayntord de sua propriedade sejam realisada.s
no porto do Recife.

—A' Directoria da Praticagem da barra do
Rio Grande do Sul, autorisando a lavrar con-
tracto de locação do predio, onde funcciona a
mesma repartição, pela quantia de 60$ men-
saes até ao prazo do cinco annos, como fa-
culta a lei ri. 429, de 10 de dezembro doanno
passado.—Communicou-se á Alfandega do
mesmo Estado e á Contadoria.
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Ministerio da Guerra

Eupediente de 31 dc março de 1397

Ao ajudante-general:
Approvando a designação feita pelo com-

mandante da divisão em oporações no inte-
rior do EstasSo da Bahia dos capitães: Abilio
Augusto do Noronha e Silva, do quadro
extranumerario, para assistente do deputado
do ajudante-general, e João Luiz de Castro e
Silva, do 27° batalhão do infantaria para o
de quartel-mestre-general; para ajudante de
ordens de pessoa o alferes Francisco Joaquim
Marques da Rocha, do 14° da mesma arma;
para ajudante de campo o 1° tenente Sebas-
tião Lacerda de Almeida, do 2' regimento de
artilharia; para escripturario do assistente
do ajudante-general o alferes Leovegildo Al-
vares dos Prazeres, do 2° batalhão de infan-
taria; e para o do quartel-mestre-general o
1° tenente Alfredo Teixeira Severo, do 5) re-
gimento de artilharia.

Declarando que, emquanto estiver sus-
pensa a inspecção do 1° regimento do cavai-
lana e das companhias de praças reformadas
do exercito, de que está encarregado o gene-
ral de brigada João da Silva Barbosa, deve o
tenente coronel Juvenal Rodopiamo Gonçal-
ves dos Santos, ajudante daquella inspecção,
ficar á disposição da repartição a seu
cargo, percebendo os mesmos vencimentos que
actualmente lhe são abonados.

—Ao commandandante da Escola Militar
da Capital Federal, mandando trancar a ma-
Vicula com que frequenta as aulas da mesma
escola o alumno José 1111rian0 Leal, afim de
seguir com o 12 batalhão de infantaria para
o Estado da Bahia.—Communicou-se á Repar-
tição de Ajudante-General.

— Ao cormnandinte do Collegio Militar,
mandando admittir como aluam° contri-
buinte, si houver vagas, os menores Francisco
do Nascimento Porto Carrerce Annibal de
Mendonça e Edgard de Souza Pinta, os qua,es
deverão ser incluidos como gratuitos nas
vagas que se d-rem durante o anno, satisfa-
zendo as exigencias regulamentares, si por-
ventura ainda o mio houverem feito.

—A' Repartição de Ajudante-General :

Approvando, do accordo com o disposto no
aviso de 29 de agasto de 1870, a proposta feita
polo inspector dos carras do infantaria desta
Capital do tenente do 10' batalhão de infan-
taria Horacio Caetano dos Santos para exercer
o cargo do ajudante de ordens da mesma
inspecção,em substituição do alferes do 229 da
mesma arma Francisco Diniz da Silva, que
tem ( T e se matricular na Escola Militar desta
Capital.

oeclarando que é alferes do 11 0 batalhão
do infantaria addido ao 2' regimento de ar-
tilharia e não paizano Carlos Antonio de
Paula Costa Junior, a quem por portaria de
18 do corrente se concedeu licença para ma-
tricular-se na Escola Militar desta Capital.—
Communicou-se a esta Escola.

Concedendo licença aos alferes Emygdio
Martins do 38° batalhão de infantaria, que se
acha doente no hospital Central do Exercito,
o Aggripino Vieira de Campos, do 8° regi-
mento de cavallaria, aquelle por quatro me-
aos para tratar-se em casa de sua familia era
Nitheroy, conformo pediu, o a este por 33
dias em prorogação da que obtevo para tra-
tamento de saude.

Transferindo:
Para a Escola Militar do Rio Grande do Sul

as matriculas com que frequentam as aulas
da desta Capital os alumnos João Evangelista
Marques e loafayette aloscoso Ferreira Ban-
deira, e da do Ceará Francisco Antonio do
Couto Leoni

Para a Escola Militar desta Capital a
licença concodida, por portaria de 5 de feve-
reiro, ao alferes do 10' batalhão de infantaria
João Baptista Rosas, para matricular-se na do
Rio Grande do Sul, o para a do Ceará a con-
cedida, por portaria de 4 de novembro ante-
rior, ao soldado Henrique Alves da Silva Car-
valho para idêntico fim, na primeira das
citadas escolas.

—A' Repartição de Quartel-Mestre G meral,
mandando declarar ao commandante do 6) dis-
trieto militar que o director do Arsenal de
Guorra do Porto Alegre deve ser autorisado
a lavrar cantrasto com a C )mpanhia Pro-
gresso Industrial, com sédo naquella cidade,
para o fornecimento, pelo prazo de um anno,
de calçado para as forças estacionadas no
inesin ) distrieto, devendo estabOecer-se no.
reUrido contracto a clausula de poder o
governo renoval-o por igual prazo sem alte-
ração do preço, sempre que assim entender,
ronaettendo-o depois a esta Secretaria de
Estado para definitiva approvação.

Servir no 3) , batalhão de infantaria o al-

feres graduado em serviço no de artilha-
ria, Maximino Ferraz de Gusmão Lima o ad-
disto ao 20' de infantaria, o alferes do 130
reg i mento de cavalaria João Osi ilon Gomes
Pinto ; conforme pediram.

Transferindo
Para o 2° regimento de artilharia o 2° te-

nente do 6, batalhão da mesma arma Bento
Nlarinho Alvos e daquelle regimento para
este batalhão o 2° tenente Aflora° Gurgel do
Amaral

Para a Escola Militar do Rio Grande do
Sul as matriculas com que frequentam ag
aulas da desta Capital, os aluinnos Arthur
Albino do Almeida Ceryno, Guilhermino
13aeta de Faria, José Meira, de Vasooncellos,
Roberto Musso, Lafayette Moscoso Ferreira
Bandeira e Alonso Arlindo.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Expediente de 24 de abril de 1897
Devolveram-Se ao fiscal da Companhia de

Navegação a vapor do Maranhão os papeis
que acompanharam seu officio do 18 do inez,
proximo findo, afim de que, sobre a questão
preste informação mais circumstanciada.

Ministerio da Industrio, Viação o Obras
Publicas — Directoria Geral das Obras Pu-
blicas-1" secção—N. 85—Rio de Janeiro, 24
do abril de 1897.

Sr. ministro dos Negocios da Marinha. —
Informando a este ministorio o engenheiro-
fiscal das obras do porto de Santos que, sota
a devida autorisação, está sendo construido
um muro em terreno de marinha do canal
daquelle porto, dentro da zona das obras alli
contractadas com a Companhia Docas de
Santos, conforme indica a planta annexa,
rogo-vos digneis, de accordo com o aviso
ri. 305, a tste ministerio dirigido em 1893,
Junto por cópia, providenciar no sentido, não
so de subrestar-se no proseguimento de rasos
construcções, como de não serem perinittidas
qua,esquer outras naquelle porto, sem prévia
audiencia deste minigterio.

S tudo e fr.tteruidwie. —Joaquint Martinho.
--

DIRECTORIA GERAL DOS' CORREIOS

Expediente de 1-1 de abril de 1897

Ao administrador de Minas Gemes, com':
municando ter passado a denominar-se de
Padre João Pio, a agencia do correio do Tei-
xeiras, do municipio de S. Domingos do
Prata.

—Ao mesmo, communicando haverem sido
restabelecidas as agencias postaes de Forta-
leza e Agua Vermelha, percebendo os respe-
ctivos serventuarios 180:3 annuaes, cada um.

—Ao mesmo, remettendo,para informar, of-
ficio do agente do correio de Aguas do Con-
tendas.

—Ao administrador do Correio do Pará, po-
dindo esclarecimentos sobre uma multa ap-
plicada ao serventuario da agencia do cor-
reio de Oeiras, já supprimida em janeiro ul-
timo.

—Ao mesma, para que esclareça sobre o
facto do haver exonerado de agente do cor-
reto de S. Miguel de Gua.má o cidadão Ma-
noel da Silva Piaully, visto como consta na
directoria estar ainda exercendo aquelle
cargo D. Carolina L. Gusmão Soares.

— Ao administrador dos Correios de Minas
(iera.es, para que informe em que data foi
nomeado ajudante de agente do correio do
Juiz Fora o cidadão Manoel Ferreira Val-
ioso.

—Ao administrador dos Correios de Per-
nambuco, communicando haverem já sido ex-
pedidas ordens no sentido de ser fornecido
mensalmente á Alfa.ailega do mesmo Estado
as quantias de 22:139. pira pess oal e 0:2003
para material, e G'):000$ para pagamento
de vales posta.es.•

Dia 1 de abril de 1897
Ao Ministerio da Fazenda, solicitando pro-

videncias para que no Thesauro Federal, á
vista dos processos do divida de exercidos
findos de ns. 18.553 a 18.560, que se remet-
tom, seja paga a quantia de 1:149$111, sendo
319$1 I 2 ao tenente-coronel Leopoldo Rodolpho
Pinheiro Bittencourt; 49a$099 ao professor
do Callegio Militar, capitão Alfredo Odoarto
da, Silva Moraes e 300,$ ao tenente Arthur
Augusto Fernandes Leão, de gratificações e
consignações não satisfeitas em tempo op-
portuno.

— Ao director da Contadoria Geral da
Guerra, approvando a designação do fiel ca-
pitão honorario Fernairles [to lrigues Pacheco
Villa Nova para servir como pagador inte-
rino da mesma Contadoria.

— Ao commandante da Escola Militar
desta Capital:

Mandando:
Dar baixa do serviço do exercito, por in-

capacidade physica, ao atuamo Jolo de Car-
gueira o Souza

Matricular, do conformidade com o art. 52
do respectivo regulamento o satisfeitas as
exigencias regulamentares, os alferes Luiz
Aureliano de Farias, Raul Dowsley Cabral
Velho, Ruamo Ro Iriguos de Campos e Juve-
nal Espinola de França, o 2' sargento Raul de
Carvalho e Silva, o aprendiz artifice do Ar-
senal do Guerra da Bahia Arthur Pinto da
Silva e os paisanos Annibal Homem Gercio
do Noronha, Sebastião Castanheta de Albu-
querque, lIoracio Diniz Junqueira, José
Elias Bandeira, Emilio Parga Rodrigues,
Arthur Moraes de Bittencourt, João Baptista
Corrêa e Leoraldo Valioso;

Apresentar á Repartição de Ajudante-Ge-
neral, afim de seguir para o Estado da Bahia
a reunir-se ás forças alli em operações, o
aluam° 2° tenente Manoel da Rosa S raras,
que deverá regressar na época do segundo
periodo escolar.

—Ao comandante do Collegio Militar,
mandando matricular CO1111 aluinnos contri-
buintes os menores Raul Cruz e José Cota,
devendo a .matricula deste ultimo ser consi-
derada como. continuação da com que se
achava no dito collegio quando foi desli-
gado.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Concedenlo um mez de licença, para tratar

de negocios do seu interesse no Estado da
Bahia, ao alferes do I° regimento de cavai-
lana Antonio José Cavalcante

Designando o medico de 2° classe graduado
do exercito Dr. João do Nascimento Guedes,
para chefe de serviço sanitario das forças em
operações na Bailia, devendo ser subrnettido
á inspecção de saude o de igual classe Dr. Pe-
dro Borges LeitOo, que deu parto de doente

Nomeando membro da cor-missão de pro-
mocões o general do brigada João Vicente
Leite de Castro, visto ter seguido para a
Bahia, em commissão do seu posto, o general
de brigada João da Silva Barbosa.

Mandando:
Averbar nos as sentamentos do c Ipit5c) José

da Veiga Cabral, as alterações com elle oc-
corridas em 1892 quando, de assalto cora a
força que commandava, tomou a fortaleza
do Pico

Passar polo commando do 2° regimento de
artilharia, á vista dos papeis que se re-
mettem, titulo de divida das tres ultimas
prestações do premio de voluntario que dei-
xou de receber em tempo, a ex-praça hino-
cencio Eleuterio do Nascimento;
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—Portaria supprimindo a ageacia do cor-
reio de Avahy, no estado da Bahia.

Lia 17

Ao presidente da Estrada do Ferro Corco-
vado, roiteranda o pedido, anteriormente
feito, de terem livre transito ncs carres da
dita estrada os- carteiras, quando em serviço
da repartição.

—Ao inspector de districto de Obras Publi-
cas, enganheiro João Caetano 41a Silva Lara,
solicitando restituição do orçamento apresen-
tado pela Companhia do Gaz.

Ao mesmo senhor remedando, p crr, emissão
da parecer, proposta para construcção do
uma escada no editiciii do Correio Geral.

Ao presidente do Club Philatelico de São
Paulo, renaettendo o examplar do hiario Offi-
ciai qu vem publicado o edital sobre venda
do sellos na Directoria Geral.

Ao administrador dos Correios do Goyaz,
Para que larneçaesclareci men tos sobre a infor-
mação que prestou relativamenta á mudança
da Administração do dito Estado para parte
do proprio nacional ardido pelo Ministerio da
Fazenda.

Ao adminit-trador dos Correios do District°
Federal communicando haver sido suppri-
mido, por desnecessario, o cargo de ajudante
do agente do correio de Cantagallo no Rio do
Janeiro.

—Ao administrador dos Correios de Minas
Gemes, autorisando-o a arear uni logar de
estafeta entre Bom Jardim do Turvo e Santa
Rita do Jacutinga, com o vencimento men-
sal de 80$(J00.

—Ao mesmo administrador, communie,ando
ter-se verificado da guia n. 483 haver uma
diferença de 47$a60 em sellos, a favor da
respectiva repartição.

—Ao administrador dos Correios do Piauhy,
para que diga quando está prompta para
prestar serviços ao correio a lancha entregue
pela extincta Commissão do Melhoramentos
do Rio Parnahyba.

—Ao administrador dos Correios do Paraná,
para que proponha outra agencia postal que
deva ser supprirnida em legar da de Coloni«
Lucena.

—Ao administrador dos Correios da Bahia,
communicando suppressão da agencia de

- rtaria transfarindo a agencia de Ma-
nta. no Rio Grande do Sul para a localidade
denominada Linha Brochidr.

Dia 18

°Meios

Ao Sr. Ministro da Viação
Transmittindo vias dos balanços dasrepar-

tições postaes, do mez de fevereiro, dos ex-
ercicies passado e corrente

S aentificando que os documentos requisi-
tados em °Meio (.1,, director oa industria, sob
n. 32, de 29 de março ultimo, foram acom-
panhando o balanço do navembro do anno
proximo passado, transmittido em officio da
Directoria Geral, n. 10, de 8 de janeiro do
anno corrente

Itemettenda, para o devido pagamento,
folha de vencimentos do contractante de con-
di:ação do malas Luiz Custodio de Freitas
Braga na importansia de 72--trio0

Ao administrador dos Correios da Rio
Grande do Sul, communicando a transferencia
da agencia, do os.rreio de Marotâ para a loca-
lidade chamada—Linha larochier.

1)at 20

Officios
Ao Sr. Ministro da Viaçàal
Remettendo, para pagamento nó Thesouro

Fe loral, contas de despazas feitas, na impor-
tai) ia de 2:02470, pelo porteiro da Admis-
tração dos Correios do DO,triato Federal

Devolvendo rubricadas canta z; transmti-
tidas com o aviso n. 29, de 27 de março
ultimo

Transmittindo folha do vencimentos de-
vilos a varies contractantes do serviço do
con o lu oaão de inalas, na importancia de
1:4(530.

__ carta a Soares & Nina-a:ma communi-
canil() podarem os inesmos.ratirar do Atino-
-xarifs l o da Directoria Geral as anil:atras do
objectos do expediente lb. necidos durante os
annos passado e corrente.

- Officios
Ao administrador dos Correics olo Districto

Federal para que forneça esclarecimentos
sobre a mataria do officio n. 319/1, do 8 do
marao ultimo, expedido pela respectiva re-
partição

Ao Sr. ministro:
Communicou-se o fallecimanto do prati-

cante Alfredo Pinto de Sant'Anna, o do car-
teiro de 21 classe Leopoldo de Castro o Silva,
ambos do Districto Federal.

A0 almoxarife da Directoria Geral para
que entregue a Soares & Niemeyer os ob-
jectos pedidos no requerimento dos mesmos;

Ao administrador dos Correios ds Amazonas
para que diga quem o autorison a man-
dar levantar ps lo engenheiro alarmai Uchôa,
Rodrigues, mediante a ratificação de 3:000a,,
a planta e orçamento da dospeza a fazer com
o vadio em que faneciona a Caixa Economica
d a evitai daquelle Estado.

— Portaria, determinando que passe a de-
nominar-se—Sobra gy—a actual agencia do
correio da estação do Espirita Santo, da Es-
traia de Ferro Central do Brazil.

nig, 23

A' Directoria Geral da Contabilidade da
Sscreta ria da Industria, ramattoram-sa:

O requerimento do ex-tliasourairo d os Cor-
reios de Goyaz, Joaquim Lenpablinn do Mo-
raes Jardim, pedindo para continuar a con-
tribuir para o montepio

A petição do procurada' do D. Laurinda
Alves ile Souza Pinto com os dacumentoa
de jutificação referentes aos favores do mon-
tepio

A d sclaração do montepio do amanuense
dos Correios íle Pernambuco Entali() Xavier
s'austino Ramos

As 4cl:trações de =tapir) (les " ()Medrios
dos Correios de Pernambileo Arthur Barroto
da Rocha Lins e Joaquim. Spencer Lopes
Neta-);

A declaração de montepio do 3 , officio.] do
District° Federal Alberto Alvares Gomes Bar-
roso

A declaração de montapio do carteiro dos
Correios do Rio Grande do Norte Gustavo
Olympic) Alvares.

— Entraram 52 officios,
procedencias:

Allemanlja 	
Belgica 	
Et ança 	
liespanha 	
Inglaterra 	
Portugal 	

dm seguintes

12
1

•	 12
14
4
9

Eaa
Sabiram 14 °Meios, msitn distribuidos:

Secretaria 	 6
Piauhy 	  1
Espirito a .nlo 	 2
Minas Cieraes 	 2
Bali ia 	 	 ..
S. Paulo 	 1
Buenos Aires 	 1

14

Movimento de malas na 5" secção, em
22 do corrente

Entradas
Malas

fiarias 	 	 168
Vapor nacional Prvd,nte c.le Moraes,

7 horas e a() minutos da manhã, Ma-
ceió e escalas 	 	 3

A conferencia terminou ás 7 horas e
50 minutos.

Vapor inglez Sardiman Prince, ás 9
horas da manhã, Nova York 	 	 56

A conferencia terminou ás 9 horas e
30 minutos.

Vapor nacional Santos, 9 horas o
10 minutos da manhã, sul 	 	 21

A conferencia terminou ás 9 horas e 55
minutos.

Vapor francez Réarne, ás 10 horas
da manhã, Rio da Prata 	 	 34

A conferencia terminou ás 11 horas e
10 minutos.

Vapor nacional Pernambuco, ás 11 ho-
ras o 30 minutos da manhã, norte.

	

A cmferencia terminou ás 12 horas 	
Vapor nacional Bragaaça, às 3 horas

da tarde, Balem e escalas 	
A conferencia terminou ás 3 horas e

15 minutos.
Vapor nacional Itapacy, ás 7 horas o 5

minutos da noite, sul 	
A conferencia terminou ás 7 horas e

25 minutos.

Sahidas

D iarias 	
Vapor nacional /tapoan, 8 horas

da manhã, sul 	
Vapor nacional Commandante Alrim,áS

9 horas da manhã, Itapeinerim e es-
calas 	 	 17

Vapor nacional Desterro, ás 11 horas da
manhã, portos do sul 	 	 67

Vapor italiano Rio, 1 hora da tarde,
Macau. 	 	 1

188
Entradas 	  340
Sahidas 	 	 188

528
--

Movimento de malas na 5a secçao cm. 23
do corrente

Entradas
Mala,

fiarias 	 	 89
Vapor nacional Rapemirim, ás 9 horas

e 55 minutos da manhã, Itapemirina
e escalas 	 	 11

A conferencia terminou ás 10 horas
e 20 minutos.

Vapor inglez Gothic. a 1 hora e 20
minutos da tarde, Welligton 	 	 23

A conferencia terminou ás 2 horas e
35 minutos.

Vapor nacional Ypiranga, ás 3 horas e
55 minutos da tarde, Itajally 	

	 o
A conferencia terminou ás 3 horas o

55 minutos.

125
Sabidas

Diarias 	 	 86
Vapor nacional Fidelense, às 6 horas

da manhã, S. João da Barra 	 	 1
Vapor francez Rearn, 11 horas da

muita, Bahia e Marselha 	 	 16
Vapor nacional Salin qs, ás 4 horas da

tarde, norte 	 	 24

127
Entradas 	  125
Sabidas 	  127

252

Thesouraria, 23 de abril de 1897.
Venda de saltos 	  1:439:13000
Vales nacionaes emittidos 	  3:979M00
Ditos nacionaes pagos 	  15:451:$510

35

4

310

Malan
85

18
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INTERENCIA 
I're feitura tio rhi .stritsto Federal

DECRETO N. 55—DE 23 PE ABRIL DE 1897

Dá Regulamento ao Iastituto Commercial

O Prefeito do District° Federal decreta:

CAPITULO I

DO ENSINO COMERCIAL

Art. 1." O Instituto Commercial é destinado ao ensino theo-
rico o pratico ( l aquelles que se dedicarem ao commercio ou a
quaesquer funcçõos que com elle se relacionem.

Art. 2." O curso do Instituto será dividido em quatro annos
do seguinte modo:

1° anno

Numero de
horas por
semana

Numero de lices

Portuguez 	 6 216
Francez 3 108
Arithinetioa e :ligara 	 6 216
Ileographia. geral (1° semestre). 3 54

,Goographia geral (2" semestre). ( 1 ) (18)
/Chorographia do Brazil (2' se-

mestre) 	 ( 2) (36)
Calligraphia e desenho geome-

trico 	  6 216
Stenographia 	 3 108

24
2° anno

Portuls,arez	 3 108
Francez 	 rs 216
Inglez 	 3 108
Geometria preliminar 	 3 108
Historia geral (I" sunestre) 	 3 54

, Historia g , ral (2is semestre)	 	 (1) (18)
/Historia da America e do Brazil

(20 semestre) 	 (2) (31)
Calligraphia e desenho 	 3 108
Stenographia 	 ,	 3 108

—
24

Allomão (facultativo) 	 (3) 108
3' cano

Geometria espocial, trigonome-
tria e stereometria. 	 108 3

Inglez	 .	 	 2 1 (-r o
Physica e chimica industriaes 	 210 (I
Direito commercia.1 	 10% 3
Escripturação mercantil 	 108 3
Curso de mercadorise (aula dada

em francez) 	 S pis 3
Stenographia 	 3s; 1

.—
21

Allemão (facultativo) 	 ... (3)
4° onno

Contabilidade 	 210 6
Escripturação mercantil 	 216 6
Economia politica, 108 3
Curso de mercadorias (aula dada;

em francez) 	  108 3
Estatistica commorcial e legis-

lação	 aduaneira	 comparada
(aula dada em inglez) 	  .. 216 6

—
21

Allemão ((acultativo) 	 .. (a)

CAPITULO 11
DA MATRICULA.

Art. 3." Do 10 a 20 de fevereiro do cada anno estará aberta
a matricula na secrete ria do Instituto.

Art. 4." A matricula será perinittida nos annos superiores
aos alumnos que tenhain poestado t idos os exames do anuo an-
terior, precedendo requerimento do interessado, acompaohado
de certificado do pag sinento da primeira , prestação da taxa de
matricula.

Art. 5." Para a matricula no primeiro anno exigir-se-ha :
a) requerimento;
I)) certidão de idade ;
c) attestado medico de que o candidato não soffre de molestia
mtagiosa ou repugnante e foi vaceina.do a menos do cinco

sumos ;

d) certificado de habilitação em CSÉU los primados do primeiro
grão ou exime equivalente

e) pagamento da primeira prestação da taxa do matricula.
§ 1. 0 Os documentos que instruem o requerimento, omando

não oriundos do reptrtição ou autoridade publica, deverão ter
as firmas reconhecidas por tabellião.

§ O." A certidão de lilade 	 p (lora ser eubstituida per jus-
tinoação presbitia permito autoridade jodiciaria.

§ 3. 0 Toes documontos, uma voz ininecioetinento registrados
na sceretaria, p0 leeão ser rest.tui los dcs ! is que os inferooados
delias passeio recibo.

Art. G." Quando o director enteielor que por qualques mo-
tivo onnvem não tornar effectiva ou C tss Lr qoelquer iii ttrioula,
sustal•a-ha, levando o facto imole iatamenta conhecimento
do Director Geral, que decidira, coleta) ao interessado recurso
para o Conselho Sunorior, cuja decbão será definitiva.

Art. 7." Encerradas matricula, não seoa, aelmittido candidato
algum, sejam quaos forem os motivos que allegue.

Art. 8." 03 a.lurnuos que até o oncosestmonto da inseripção
não tenham pago a taxa intogral (le matricula, não serão ai M-
udos a exame.

CAPITULO III
DAS AULAS, SEU BERIMEN

Art. 9. 0 As aulas abrir-se-hão n ) primeiro dia util de março
e serão encerra Ias a 14 de novembro, continuando apenas em
exerccio aquellas cujos professores, nos termos do art. 27
do decreto n. 52, de 9 de abril de 1897, não tenham completado
o curso.

Art. 10. Os horarios dos cursos diurno e nocturno serão or-
ganisados pelo director, ouvidos o.; professores na primeira so-
mana do armo lectivo.

Art . 11. A secretaria fornecerá, ne primoira semana do anum
lectivo, ao professor de cada aula um livro, do qual constará a
lista nominal dos alumnos. Nesse livro, o professor moro u'á a
presença destes e fará o Mario de

§ 1. 0 O Diurio de classe constituirá o ponto do professor, que
perderá o dia si não o fizer, tenha eml»ra dado aula.

§ 2." Quando, 10 minutos depois da hora em que devera co-
meçar a aula, o professor não estiver prosente, o inspector en-
tregará ao secretario o Diario de claçse o esto annotará a fiais
na columna das observações.

§ 3." O profess)r do physica consisnará no Diario a presença
do preparador, considerando falta o ei i cumprimento de qual-
quer determinação que lhe tenha feito.

Art. 12. Só serão feriados no Instituto, além dos domingos,
os dias assim considerados por lei.

Paragrapho unico. Fallece competencia ao director do Instituto
para fechai o sem determinação expressa do Prefeito, pi o  nter-
medioda Directoria Geral.

Art. 13. Em todas as aulas, excepção Coita da de &sonho a cal-
ligraphia, o professor mandará fazer uma vez por mez uni prova
eseripta commuin a tolos OS alumnos. Essa, prova será, dentro
da semana immediata o fera da aula, corrigida pelo wsoisessor,
que assignalará e corrigirá as suas faltas. Nellas, elmo em balas
as provas escriptas, contar-se-hão es erros de portugue do
mesmo modo que os erros da dissiplina lecei

§ 1. 0 A média das notas obtidas nossas provas será leva li em
conta para os exames, nos termos do art. 46.

§ 2." Essas provas ficarão deposita lis na. secretaria do Insti-
tuto. até o alumno concluir o seu ‘nirso. E' licito a tdd ez os
alumnos do mesmo anuo, em hora quo não perturbe o expe-
diente, examinar as provas do seus colhe' is lo classo.

§3. O alumno, cuja média nas provas monsaes for o/á, não
pólo entrar em exame em nonhuma das épocas.

Art. 14, O ensino será obrigatorio, sujeito a ponto. O al ouves
que durante o anno der mais de 3) tal tas em qualquer aula, só
poderá Ihzer exame da disciplina nella leceiona.da na época do
exames que se abrir a 10 de fevereiro do armo soguinto.

Art. 15. A aula de curso do mercadorias sn s á leccionada eia
francez ; a de estatistioa commercial em inglcz. Emu ambas is ri-
goros tmente, prohibilo o uso da lingua vornacula. Quando o
alumno não comprehender qualquer expresso, o profoe , 00 devo
explical-a por outras do idioma estrangeiro em que é dada a
aula.

CAPITULO IV
DA DISCIPLINA

Art. 16. A disciplina será mantida pelo pessoal administra-
tivo do estabelecimento, de accordo com as ilistruccrie-s recoladas
do • cereta rio e sob a immediata 	 io director.

Art. 17. São proliibidas r, ilai6c.; e coa s, s cr-;ass nos c irrtdoresf
e no vestibulo.

Ar , . I. Os ali 11110S não Se 1) )(.1( M .-i D ()c', up

coma p - rio li .os ou com quarsritter trai; illa s s di mesma natureza,
que possam (listoa!iil-os.

Art. 19. São expressamonto prohibidas entre os alumnos
subscrip(ies, collectas, riets, apostas o quaesluer actos seme-
lhantes.

Art. 2). A advertencia será feita aos alumnos eia aula pelo
profosor e fóra della pelo inspector ou outro funccionario que
03 colher em tlagrancia de qualquer denoto.

Art. 21. Quan io o denoto carecer de maior repressão, caborá,
ao director reproben ler, sasyen 'er ou propor ao Director Geral
a exclusão temporaria eu definitiva do aiumno.
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Para.grapho unico. Da suspensão haverá recurso para o Di-
rector Geral ; d t exclu,ão poderá o interessado recorrer para o
Conselho Superioe. As decisões destes recursos serão defini-
tivas.

Art. 22. Em qualquer caso capitulado no artigo antecedente,
ao director, ou na sua falta, ao secretario, caberá fazer retirar
o alurnno •lo estabelecimento.

Art. 23. A imposição das penas a:dministrativas não exime o
culpado da responsabilidade criminal. Para isto doverá o secre-
tario lavrar um t-rmo circumstanciado do occorrido, no acto do
denoto. Esse termo será assignado por duas testemunhas,
de preferencia não funccionarios do Instituto, e pelo delin-
quente.

•Art. 24. Todo o pessoal é obrigado á mais escrupulosa urba-
nidade, já para com os aluirmos e visitantes, jã entre si.

Art. 25. O pessoal docente e administrativo será o que consta
das tabellas annexas ao presente regulamento e seus vencimen-
tos são os indicados nessas mesmas ta.bellas (1).

Art. 20. Durante o impedimento de um professor ou no CeS9
de vaga, regerá a cadeira outro professor do Instituto indicado
pelo director, e na falta de membro do corpo docente que queira
incumbir-se temporariamente desse serviço, o Director Geral
designará, ouvido o Conselho Superior, um estranho, de notoria
com petencia.

Art. 27. O substituto, a que se refere o artigo antecedente,
receberá no primeiro caso o vencimento que deixar de perceber
o professor substituido, e no segundo, o vencimento integral da
cadeira.

Art. 28. O pessoal administrativo terá um livro de ponto,
que será encerrado pelo secretario no quarto de hora que se
seguir ao começo dos trabalhos.

Paragrapho unico. O secretario designará, por escala, uni
inspector que deva chegar meia hora antes do começo dos tra-
balhos, para fiscalisação da entrada dos alumnos.

Art. 29. O serviço diurno será das 9 horas da manhã ás 2 da
tar(le, e o nocturno, das 4 da tarde ás 9 da noute.

Art. 30. As demais vantagens do pessoal serão as de que
trata o decreto n. 52, de 9 de abril do 1897.

CAPITULO V
DO PESSOAL DOCENTE

Art. 31. Os direitos e deveres do pessoal docente serão os es-
tatuidos nos arts. 26 a 41 do decreto n. 52, de 9 de abril de
1897.

Art. 32. Será admoestado polo director do Instituto o pro-
fessor que:

a) exercer a disciplina sem criterio;
b) deixar de dar aula som causa justificada por mais de tres

dias em cada mez;
c) infringir qualquer das disposições deste regulamento.
Art. 33. Será reprehendido por portaria do director da es-

cola o professor que
a) reincidir nas faltas do artigo antecedente
b) pelo seu comportamento civil, der mãos exemplos ou

inocular mãos principias nos alurnnos. Da p na de admoestação
não se la vrará term a; da pena de reprehensão haverá recurso
para o Director Geral da Instrucção.

CAPITULO VI
DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Titulo 1— Do director
Art. 31. O director será de livro nomeação do Prefeito ;

quando membro do magisterio do Instituto, perceberá a mais a
gratificação de 3:600; quando estranho, o vencimento de
9:000gMPO.

Paragrapho unico. Ao director incumbe, sem mais vantagem,
tanto a fi ,calisação do curso diurno como do nocturno.

Art. 35. Ao director cabem as attribuições definidas no
art. 56 da lei n. 52, de 9 de abril de 1897.

Art. 30. O director será substituido:
a) em caso de impedimento, que não (exceda de tres dias, por

um professor por elle designado ;
b) em caso de impedimento, excedente do tres dias, por um

professor por ollo proposto ao Director Geral e por este desi-
gnado.

(1) As tabolla,t s, ,rão publicadas posterforaiente.

5°, assignar os termos de matricula, os titulos do habilitação
dados pelo Instituto e os attestados de frequencia do pessoal e do
presença dos serventes

6, processar todas as contas de fornecimento e effectuar as
despezas do prompto pagamento ;

7°, registrar em livros proprios toda a correspondencia expe-
dida;

8, ter em dia todo o serviço e especialmente a vida historica
dos alumnos, que lhe deve merecer especial cuidado

g", fazer cuniptir as determinações do director pelos demais
funccionarios administrativos, communicando as faltas o infra-
cções por ellos commettidas

10, fornecer os dados para o relatorio annual do director
11, promover tudo que for a bem da celeridade o methodica

organisação do serviço
12, receber as quantias que forem designadas para despezas

do prompto pagamento e prestar suas contas,de accordo com as
instrucções da Directoria Geral

13, receber dos alumnos a taxa da matricula, recolhendo á
Fazenda Municipal, até o dia 10 do cada mez, as quantias arre-
cadas no mez anterior

14, escripturar minuciosamente ora livro especial o recebi-
mento de que trata o numero anterior, exhibindo cm qualquer
época essa escripturação aos funccionarios da Fazenda Municipal
requisitados pelo Director Geral da Instrucção.

Titulo 111—Do 2' official
Art. 38. Ao 2° °Meia', designado pelo Director Geral cabe
a) substituir o secretario em suas faltas e impedimentos
b) auxilial-o em todos os serviços indicados no artigo antece-

dente;
c) ter sob sua guarda e responsabilidade a bibliotheca, de onde

não deixará selir qualquer volume sem ordem escripta do se-
cretario;

d) catalogar todas as obras em livro proprio, communicando
ao secretario para providenciar sobre qualquer damno ou
extravio.

Paragrapho unico. A autorisação para retirar livro da biblio-
theca só se entende dentro do proprio estabelecimento ; a nin-
guem é licito retirar volume algum para fora. do Instituto.

Titulo IV—Do preparador
Art. 39. Ao preparador, de nomeação do Prefeito, por pro-

posta do Director Geral, compete:
a) executar todas as experioncias que forem determinadas

pnlos respectivos professere,s, preparando com antecedenda os
apparelhos necessarios e tudo mais que for concernente ao en-
sino pratico;

b) ter na melhor ordem e asseio todo o material dos gabi-
netes

c) catalogar methodicamente tolo esse material, dando baixa
no que se for inutilisando e accroscentando o que lhe for sendo
entregue.

Titulo V — Do porteiro
Art. 40. Ao porteiro, que residirá no Instituto e será de no-

meação do Prefeito, por proposta do Director Geral, compete:
a) ter sob sua guarda o edificio e toda a mobilia escolar;
b) conservar em asseio as aulas e suas dependencias, bom

como a respectiva mobilia o mais material do ensino;
c) detalhar o serviço dos serventes, de conformidade com as

instrucções do secretario;
d) dar entrada aos requerimentos e papeis das partes;
e) cumprir as instrueções que receber do secretario;
f) fazer annualmente o inventario de toda a mobilia, dando

cópia authentica ao secretario.
Titulo VI—Dos inspectores

Art. 41. Os inspectores serão nomeados pelo Prefeito, por pro-
posta do Direct& Geral, e cabe-lhes

a) observar as disposições deste regulamento que disserem
respeito ao sou cargo;

b) cumprir as ordens do secretario no tocante á disciplina.
Titulo VII—Dos continuos

Art. 42. Os continuos serão nomeados pelo Prefeito, por pro-
posta do Director Geral, e servirão: um na bibliotheca, onde
cumprirá as ordens do 2" official; outro na secretaria, que obe-
decerá ao director e ao secretario.

CAPITULO VII
DOS EXAMES

Art. 43. Haverá no Instituto duas épocas de exame : uma
começando a 1 de dezembro e outra a 10 de fevereiro. Na pri-
meira, só se inscreverão os alumnos que não tenham attingido
o numero de faltas marcado no art. 14 do presente regulamento
ou cuja média do anno não seja má. Na segunda, póde ser
admittido quem requeira, tendo as condições exigidas no art. 4°
do presente regulamento, para matricula.

Art. 44. Os exames de portuguez, francez, arithmetica e al-
gebra, geographia geral, chorographia do Brazil, inglez, geo-
metria preliminar, historia geral, historia da America e do Bra-
zil, allemão, geometria especial, trigonometria, stereometria,
physica e chimica industriaes, direito commercial, escripturação
mercantil, curso de mercadorias, estatistica commercial e legis.

Titulo II— Do secretario
Art. 37. O secretario será um 1° °fadai designado pelo Dire-

ctor Geral.
Compete-lhe:
1°, dar, como chefe que é do pessoal administrativo, as in'

strucções necessa.rias para a manutenção da ordem e da disci-
plina;

2°, redigir, expedir e receber toda a correspondencia officiall
segundo as instrucções que receber do director ;

3 ,, informar e encaminhar todos os papeis que transitarem
pela secretaria

4°, subscrever com os examinadores todos os termos de ex-
ames;
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laço aduaneira, contabilidade e economia politica., terão duas
provas, uma escripta e outra oral.

O de physica e chimica terá. em vez de prova escripta. uma
pratica os de c illigraphia o desenho e stenographia constarão
apenas de uma prova pratica.

Art. 45. Haverá no Instituto os seguintes professores
Um de portuguez
Uni do francez
Um do arithmetica, algebra e geometria preliminar
Um de geographia o historia
Um do stenographia
Um de inglez
Um de allemão
Um de geometria especial, trigonometria, stereometria e con-

tabilidade
Um de escripturação mercantil
Um de physica e chimica industriaes
Um do direito commercial e economia politica
Um do curso de mercadorias

' Um de estatistica commercia.1 e legislação aduaneira compa-
rada;

Um de calligraphia e desenho.
Art. 46. A prova escripta dos exames é sempre eliminatoria..

Feita a prova e obtida a nota, alia será sommada á da média
das provas mensaesque os alumnos tenham feito. A nova média
que resultar dessa somma o consequente divisão por dous será
a nota da prova escripta.

§ 1. 0 Para os alumnos que tenham faltado a mais de uma
prova oscripta mensal, não se levará em conta sinão a nota da
prova de exame.

§ 2. 0 Terminado o trabalho de exames, é licito a todos os que
tenham sido examinados a leitura das provas escriptas dos seus
collegas.

§ 3. 0 A prova escripta de todos os examinandos de uma
mesma disciplina, na mesma época, é simultanea.

Art. 47. No conjuneto do anno lectivo o professor deve chamar
á licção todos os seus alumnos numero igual de vezes, de sorte
que todos tenham a mesma quantidade de notas para sobre
alias serem calculadas as médias. Fica isento desse dever para
os que derem mais de 15 faltas.

Art. 48. O resultado final do exame é obtido pela média das
notas das diversas provas de exame e mensaes : tomando-se
sempre a nota nal corno zero, a soffrivel como um, a boa como
dous e a optima coma tres.

Art. 49. As provas escriptas de francez do 1' armo, inglez do
2°, allemão do 2' e 3 constarão exclusivatnente de versões do
portugoz. Emn todas essas alll:LS 03 alumnos que tiverem feito
durante o anno ao menos O') exercidos eseriptos Ie versão,
merecendo nota boa ou optinza, poderão, a seu pedido, ser dis-

pensados do exame, considerando-se approvados cam a média
das notas obtidas.

Art. 50. As provas escripta.s do franc,ez do 2- armo, inalez do
31 e alletuã,o do 4" constarão exclusivamente do uma composição
sobre assumpto co:nmercial feita nesses idiomas. A prova oral
constará do versão de um trecho portuguoz e sua analyse
grammatical na lingua estrangeira que fizer o assumpto do
exame.

CAPITULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 51. E' absolutamente prohibido aos professores leccionar,
a aluirmos do Instituto fúra do estabelecimento ou gratuitamente
ou mediante remuneração pecuniaria, tanto as disciplinas que
professam, como quaeaquer outras do curso.

A qualquer tempo que se demonstre ter um professor leccio-
nado a algtrn alumno, embora este tenha completado o curso,
incorrerá o professor em pena de suspensão o o alumno na an-
natação do exame. Si já tiver obtido diploma, a annullação do
exame importa a cassação do seu titulo.

Art. 52. O alumno diplomado pelo actual programma do
Instituto que fizer parte de qualquer estabelecimento cominar-
cial ou industrial como seu empregado, trabalhando efectiva-
mente na sua séde principal, disponsatá esse estabelecimento de
20 0/o de todos os impostos municipaes, salvo o predial a.
que for obrigado. Exceptuam-se desta disposição as agencias
de loterias, sociedades de corridas, velodromos, frontões e todas
as outras em que se explore o jogo sob qualquer fórma.

§ I.° Esta vantagem só se tornará efectiva depois de ter o
diplomado trabalhado na casa ao menos durante um anno ; não
poderá ser dada simultaneamente pelo mesmo individuo a mais
de um estabelecimento.

§ 2.° Desde que em qualquer temp) se prova que o diplomado
limitou-se a dar o seu nome sem trabalhar efectivamente na
sada principal do estabelecimento, pagará esto uma multa do
decuplo do que houver deixado de pagar.

CAPITULO IX
DISPOSIÇõES TRANSITJRIAS

Art. 53. As aulas do Instituto no correnta anno laativo irão
de 26 de abril a 20 do novembro, começando os exames de pri-
meira época a 15 de dezembro. O numero de licções será re-
duzido na proporção de 3a samaaas para 3').

Art. 54. Pio serviço do curso nocturno 03 professores per-
ceberão a gratificação annual de 2:000a. que, entretanto, só co-
meçará a s ar-lhes paga depois que entrar ein algar a lar sobre
fundo escolar.

District() Federal, 23 de abril de Uz07. 9' da Republica. —
Dr. Franasca Fargaim Wernech de Almeida,

NOTICIARIO
rarrazil e Chile — O Sr. Presi-

dente da Republica recebau o seguinte tele-
gramma:

«Santi ago, 24 do abril de 1897.—El Presi-
dente do la Republica de Chili saluda, raspe-
tuosatnente a S. Ex." el Presidente de los
Estados Unidos dei Brasil.

Chila, representado par sus marinos recibo
hoy el afectuoso abrazo do confraternidad
la noble Nacion Britailera y lo corresponde
haciendo votos a/ cielo por la paz de Ame-
rica, por la prosperidad dei gran pueblo que
su Eaceloncia gobierna y por la raticida l por-
sonal de S. Ex.' y do sus dignos colaborado-
res.—Frederico Errazariz.»

A este telegramma S. Ex. respondeu com
o seguinte:

«Agradeço e retribao cordealmente as sau-
dações de V. Ex., fazendo os mais sinceros
votos pela paz e confratornisação da Amorica,
pela prosperidade da Nação Chilena e pela
felicidade de V. Ex. o de seu digno Go-
verno.

A visita com que ora nos dis'angue o Chile,
ropresentado por seus valentes marinheiros,
contribuirá efficazinante para mais estreitar
o desenvolver os laços de amizade que unem
o Brazil e o Chile.—Prudente de Moraes.»

Uruguay. — Do Presidente da Republica
Oriental do Uruguay recebeu o Sr. Dr. Pru-
dente do Moraes o tolegramma seguinte:

aMontevidéo, 21 de abril de 1897.—Agra-
desco vivamente á V. Ex. sus sentidas em-
gratulaciones y envio cordiales saludos.—
,I. Miaria Borda,»

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Bre,sil, para o Rio da Prata, levando
malas para Matto Grosso e Paraguay, rece-
bendo impressos até as 6 horas da manhã,
cartas pra o interior até as G 1/2, ditas com
porto duplo e para o exterior até as 7.

Polo Mereurio, para Paranaguá, recebendo
impressos até as 12 horas da manhã, cartas
para o interior até as 12 1/2, ditas com porte
duplo até a I da tarle, objectos para re-
g,strar até as 12 da manhã.

— Amanhã:

Pelo Bellarden, para Bahia, Pernambuco e
Nova York, recebendo impressos até as 9 ho-
ras da manhã, cartas para o interior ate
as 9 1/2, ditas com porto duplo e para o ex-
terior até as 10, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo Vittoria, para Las Palmas, Genova e
Napoles, recebendo impressos até as 10 horas
da manhã, cartas com porte duplo a para o
exterior até as 11, objectos para registrar até
as 10.

Pelo Alexandria, para Santos, Iguape, Pa-
ranaguá, S. Francisco, Itajahy e Florianopolis,
recebendo impressos até as 8 horas da ma-
nhã, cartas paru o interior até as 8 1/2, ditaa
com porte duplo até as 9, objectos para res.
gistrar até as 6 da tarde do hoje.

— Convida-se o rernettente de uma encom-
manda dirigida a Felinto da Silveira Santas,
Piuma, Estado do Espirito Santo, a compa-
recer na 4' secção desta repartição, aflui do
prestar esclarecimentos.

EDITAES E AVISOS
Escola, Normax 1

De ordem do Sr. Dr. director, convido os
alumnos matriculados em fevereiro ultimo a
declararem em requerimento, dirigido ao
Sr. Dr. prefeito e apresentado nesta secre-
taria até 29 do corrente, entre 10 horas da
manhã e 2 da tarde, quais as discip!inas do
novo regulamento que pretendem frequantar.

Secretaria da Escola Normal do District°
Federal, 24 de abril do 1897.-0 seereta.rio
interino, José Albino de Sousa Pimcatel.

Do ordem (h Sr. Dr. director, convido os
alumnos abaixo nomeados a camparecerem
nesta secretaria, até 29 do corrente, do
10 horas d I. manhã ás 2 da tarde, afim de
declarar qual o curso (nocturno ou diurno)
que preferem frequentar;

1 Adelaide de Oliveira Teixeira.
2 Adelina Moreira Gonçalves.
3 Albertina Gomes Pinto.
4 Albertina de Souza Braga.
5 Alice Rodrigues de Almeida.
6 Almerinda. Isabel Corra, Nunes.
7 Amanda Machado.
8 Amelia Colanna Barbasa.
9 Amelia. Helena da Cunha Rodrigues.

10 Amalia Nunca Porto.
11 Amelia dos Prazeres Ferreira.
12 .una Jurema Sampaio.
13 Anua Less t. Bastos.
14 Antonia Nunes,
15 Antonia Sarpa.
16 Arnaldo Furtado de Mendonça.
17 Augusta Gonçalves.
1 8 Augusto Antonio do Jesus.
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19 Beatriz Vargas.
20 Candida Barbes dos Santos.
21 Carnuda Mendes Barreto.
22 Carlinda Nunes Campos da Paz
23 Carmen Barreto Couto.
24 Cinira Braga.
25 Dalila, Flocos Ferreira.
26 Delphina, Pinto Lopes.
27 Democrito Monteiro do Araujo.
28 Eleonora Carlota de Castro.

Eliza Sampaio.
30 Elvira Candida Cordeiro.
31 Elvira Fernandina Mazza.
32 Emitia Amelia Lacé.
33 Ermelinia Candeia de Mello.
34 Eanestina Ferreira da Costa.
35 Ernestina Moreira da Silva.
36 Estlier Sigmaringa da Costa.
37 Estilar da Silva Pégo.
38 Eugenia Maleval.
39 Eulalia Maria de Souza Lopes.
40 Eulitlia Virginia, de Borras.
41 Eurydiee Diva Barroso.
42 Exalta do Carmo Costa.
4:3 Feliciana de Vasconcellos.
41 Francisco dó Albuquerque Lima Junior.
45 Georgina Rodrigues.
46 Henrique Augusto Benrem.
47 lienriqueta Martins.
48 Hermizilia Moreira Gomes.
40 hialina Maria Sares.
50 Irineu Ramos Gomes.
51 Isaura Augusta Bra.zil.
52 Isaura Hermagora.s da Costa.
53 Izabel Alice Pinheiro Bastos.
54 Izabel Xaltron.
55 Jacob Ceavalcante.
59 Imitaria, Silva.
57 Joanna. Flores.
53 João de Souza Abalo.
59 J(:)3(' Teixeira da Costa.
60 Jovita Horminia Ribeiro.
61 Joaquim Henrique Delphino.
69, Julieta Ribeiro Neves.
63 Julietit Teixeira Leito.
64 Liticia Jaulfret Guillon.
65 Luiza Eulalia Maurity Santos.
Be Luiza Maria Loba.
67 latiza Ornallas de Souza.
68 Lee l ia Xavier (1. ,: Mello.
1;9 Moia Am dia Gomos.
70 Maria Antoniotta. da Silva Nabuca de

Freitas.
71 Maria Carolina dos Santos Mello.
72 Maria Clara.
73 Mirai Emitia da Rocha.
74 Maria Francisca do Oliveira.
75 Maria da Gloria da Silva.
76 Maria Gomes Pinto.
77 Maria José Leite Cezimbra.
78 Maria Josa elartins.
79 Mi ria José Reis.
80 Maria Leopahlina de Araujo.
81 Maria Luiza Lyra da Silva.
82 Maria Nunes.
83 Maria Ramos Gomes.
34 Mina di Silva I 'êgo.
85 Maria eerpa.
86 Marietta da Silveira Dantas.
87 Marianna Pinto.
88 Matliilde Adelaide Vintrili.
80 Sla.thildo Ramos GO:nes.
90 Nathalia. Barbosa dos Santos.
91 Noa de Souza Abalo.
92 OetavioeMontetro Sondermann.
93 Ohne, ao M e deiros Itainoa.
94 Oscila Barleas.i. Duarte).
95 Rita Luiza de Azevedo Costa.
96 R idolpho Lima de Vaseoncellos.
ei7 senhorielia Dias Moreira.
98 Zalinda Bragança Aras.
99 Zulinira Ayres da Rocha.

100 Zulmira Feital. 	 •
Secretaria da Escola Normal do Districto

Feleral, 24 de abril de 1897.-0 secretario
interino, Jose itibiar, de Souza Plmentel.

--
Do °alem do ar. director, faço publico que

foram adinittiles como alumnos deste os-
cula

..Vt c,,rso diurlto

I Adilai Cardoso.
2 Alronsina Chagas Rosa.

Aida Semirainis de Moura.

4 Albert ina. Quintanillia.
5 Alberto Fernandes de Campos Arcos.
6 Alcides Rios.
7 Alfredo Dutra.
8 Alfredo Egypto Rosa de Carvalho.
9 Alfredina, Olga de Azevedo Barreto.

10 Alice Augusta de Figueiredo.
11 Alice Coutinho.
12 Alice Ferreira.
13 Alice Maria da Costa Mattos.
14 Alice Pereira de Souza.
15 Alice Pia de Souza.
16 Alice de Vasconcellos.
17 Alice Veiga Ferreira Horta.
18 Alice Violeta Rocha.
19 Almerinda Lobato Ayres.
20 Almorinda. Maria da Costa Mattos.
21 Alvaro Augusto Moreira.
22 Alzira Maria de Freitas.
23 Alzira Gaudieley.
24 Alzira Margarida da Costa Paiva.
25 Amelia de Carvalho Gomos.
25 Amelia Ferreira Soares.
27 Analia Barreto.
28 Anna de Moraes Cavalcanti.
29 Anna Theollora de Souza.
30 Anna Thereza Dias.
31 Antonio. Horta Barbosa.

Antonia Nazareth do Rasario.
33 Antonio Pinto de Araujo Corrêa.
34 Antonieta de Azevedo Marques.
35 Aracy Pinto Barreto.
36 Augusta Margarida Leal.
37 Augusta Anacleta de Oliveira.

Balbina Leopoldina Jnlieta Milano.
39 Beatriz Augusta Lyraisay.
40 Candido Lucio Bittencourt Junior.
41 Carlos alaya Ferreira.
42 Ca.rlota Lima de Vasconeellos.
43 Carolina Ribeiro da Silva.
44 Caralina Vargas da Silva.
45 Celina Thereza. dos Santos.
46 Coluta Figueira Pegado.
47 Cetra Rita Manai.
48 Gleba Antonieta de Brito.
-19 Clotilde Villa Nova.
Si) Gora Nymplia Ferreira França.
Si Coviira Augusta Nabuco de Araujo Frai-

tas.
52 Corina Kahl.
53 Gore na fle Paula Freitas.

Dorvelina Barbosa.
55 Edelvira Maria dos Santos.
56 Edgar,' Paulo de Andrade Ramos.
57 Edwiges de Siqueira.
58 Elia Radrigues Pereira.
59 Eliza. Marins Vaz.
60 Elvira do Azevedo Marquts.
61 Elvira Antunes da Silva.
62 Elvira Ferreira. Soares.
63 Elvira, Hemeterio da Silva.
61 Elvira. Pereira Magalhães.

Emilia de Carvalho Gomo;.
66 Ernilia Lapenne.
67 Emilia de Mendonça.
68 Einina Jacy Catharina Cameron.
69 Ernani Mendonça.
70 Ernastina Nogueira.
71 Estilar da Cunha.
7-.3 Eugenia Courtois.
73 ',mana de Magalhães Abreu.
74 Eulina, Vieira.
75 Eumenia, Iracema de Mattos.
76 Eva, das Dores Andrade.
77 Evangelina Penna.
78 Fernandina navalhas Gomes.
79 Frito-isca Fernandes Cozdiio.
80 Gabriela de Almeida Gonzaga.
81 Ge.irgina Amelia Diogo.

Georgina Ma.rtha..
8:3 Gregorio Lopes de Azevedo.
8! Guiornar Ferreira Martins.
85 Hilda Borges.
86 Hortencia Posada.
87 Idalina Ferreira Pacheco.
88 Iracema Braulia Barbosa..
89 Irene Bittencourt.
0) Irene Eugenia da Cunha.
91 Isabal da Costa Pereira Mendes.

aal 6 I de Oliveira Dias.
ta paliei de Souza Lobo.
01 Is tb..I Tavares da Costa.

lati Madeira.
90 J0 nua

(.7 Josephina Augusta Tavares.
98 Judith Gitahy de Alencastro.
99 Juliota Tavares Bastos.
00 Lauro. da Silva Correu.
01 Laurindo Hercilio Dias.
02 Lavinia Odorico Mondes.
03 Leopoldina I3arbosa.

Leticia Brandão.
05 Lucia da
06 Lucinda de Magalhães Abreu.
07 Manuela Maria de Moleiros.
08 Maria Amancia de Magalhães Abreu.
09 Maria Candeia Antunes.
10 Maria do Carmo Campos.
11 Maria Coutinho.
12 Maria-Dona da Silva.
13 Maria Edith Cavalcanti de Mello.
14 Maria Emilia Appa.
15 Maria Eugenia Coelho da Rosa.
16 Maria Garcia da Cunha.
17 Maria da Gloria Cabral de Mello.
18 Mona Janin.
19 Maria José Vieira Souto.
20 Maria Julia da Costa Velho.
21 Maria Julia Perime.
22 Maria Luiza. Affonso.
23 Maria Luiza Brown.
24 Maria Lybia leibdiro.
25 Maria Nazareth do Rosario.
26 Marianna Lima.
27 Maria Pereira Franco.
28 Maria Olympia. Vieira Braga.
29 Mario Maia Ferreira.
30 Mario Pinheiro de Carvalho.
31 Mercedes Adelaide Reis.
32 Narcisa Rosa de Mello.
33 Nelson do Brazil GOITICs.
34 Noemi da Luz.
35 Olga. Magioli.
36 Paulina Gonçalves Pinheiro.
37 Petronilha Maria de Lima.
:18 Raul Clemente da Conceição.
39 Rita Augusta da Fonseca Bastos.
40 Sarali Victorina de Souza.
41 Tertuliano Lopes de Azevedo.
42 Theophila Leal de Berrado.
43 Victoria Mendes.
44 Virginia. Laeenna.
45 Zelinda Rodrigues Gonçalves.
46 Zulrnira Pedroso Alves do Magalhães.

Curso ,to(unto
1 Adalgiza Guiomar de Andrade.
2 Adelia Ennes 13andiera.
3 Adelia de Freitas Guimarães.
4 Aida Schindler.
5 Albertina Moreira.
6 Aleira Dardeau Alvares Coelho.
7 Alfredo Angelo de Aquino.
8 Alice Harminia. Pereira Pinto.
9 Alice de Lima Loretti.

10 Alice Nabuco de Araujo.
11 Alice da Rocha.
12 Alzira Augusta Pires.
13 Amalia Pereira.
14 Amalia de Brito.
15 Amelia •Luiza. Vianna.
10 Amelia Nunes do Carvalho.
17 Amelia Riedel.
18 Ameia Rosa Dias da Cruz.
19 Angela Gorletta Fontes Martins.
20 Anima Luiza de Gonvea.
9 1 Anua Villa Forte.
92 Antonio Amaral de Bustamante Sá.
23 Antonia Rodrigues do Valia Marques.
21 Antonieta Gomes de Araujo Barreto.
25 Antonio de Souza Calmai.
26 Arabella Atabalypa de Noronha Feital.
27 Arminda. Augueta Bestos.
28 Arminda Lydia Pamphyro.
29 Arthur Lino de Campos.
3) Augusta da Rocha.
31 Áurea Corrêa Vaiares Ferreira.
32 Balbina Eugenia Domingues Maia.
:33 II iatrir. Maria Sespos.
34 Beatriz de Queiroz Ferreira.

Beriedieta Isabel do Queiroz.
35 Carnuda, Navarro.
37 Carlota. Eulalia. de Almeida.
38 Cariem, Garcez Palua. Teixeira de Mello.
39 Carmen Marroig.
41 Calina Freiro do Carvalho.
41 Clara Azurara, Alves da Fonseca.
4;.: Clara Ferreira.
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43 Clara Freitas da Silva enatado.
44 Clarinda Rolindo da Silva.
45 Claudiana Teixeira da Motta.
46 Corina Clarinda Fernandes.
47 Corina Ricaldine.
48 Corina dos Santos Bittencourt.
49 David José Lopes Filho.
50 Domingos Miguel Dias.
51 Dora Leite.
59 Durval Ribeiro de Pinho.
53 Elisa Diniz alachalo Coelho.
54 Emilia de Sousa Draga.
55 Ernestina Leopoldina de Lacerda Castro.
56 Eudoxia Maria de Brito.
57 Eugenia Barradas Moniz.
58 Eulalia Braga de Albuquerque Leão.
59 Evangelina Mége.
60 Evangelina Osorio Higgins.
61 Fernandes da Silva Leal.
62 Fernando Manoel Nunes.
63 Francisca Fernandes Torres.
64 Francisca Pinto Barreto.
63 Georgina Aldana da Silveira Martins.
66 Georgina de Magdaleno Branco.
67 Guilhormina von Hoonholtz.
68 Holiodora. Solposto.
69 Henrique de Souza Jardim.
70 I Ienriqueta de Mello Castello Branco.
71 Herman° Dutra e Mello.
7;./ Hertninia. Fornandes do Carvalho.
73 Hortencia do Almeida e Silva.
74 Hortencia Pastorina da Silva Figueiredo.
'75 Idalina Falkensten.
76 Isabel Ilenriqueta do Souza e Oliveira.
77 'saias Costa Ferreira.
78 Isaura Ramas da Costa.
79 Januaria Corrêa de aleito.
80 Joanna de Lima Bastos.
81 Joaquim Villares Ferreira.
82 Jocelyn dos Santos Fragoso.
83 José lionifacio de Araujo.
84 Josê Caetano do Faria.
85 JOié Venerando da Graça.
86 Josepha Eltdvira Brazil.
87 Josephina Gonçalves de Pinho.
88 Jovelina Haptist L Martins.
89 Julia Saraiva de Paula Dias.
90 José Joiquim da Costa.
91 Laura da Costa o Souza.
92 Laurinda Co-ra.
93 Léonie Toixoira da silva.
94 Leonor Carvalho do Cruz Araujo.
93 Leonor Fernanda de Souza.
96 Leonor do Lacorda Trancoso Maia.
97 Leonor Nunes do Simas.
98 Leonor do Rego Barros.
99 Luiz Augusto Monteiro.

100 Luiza da Costa Machado.
101 Luiza lIenriquota Fonillerat do Vascon-

collos.
102 Luiza Teixeira Mariozzi.
103 Lucina Bittencourt.
10,1 Manoel Costa Ferreira.
105 Manoel Ribeiro Rosado.
106 Manoel Osorio do Oliveira.
107 Maria Alexandrina Guimar'ães.
108 Maria Alice da Silva.
109 Maria Amelia da Conceição Claras( s.
110 Maria Augusta Bastos.
111 Maria Carolina tio Miranda e Silva.
112 Maria Delgado Moreiro.
113 Maria das Dores Carneiro.
11.1 Maria Ferreira Soares.
115 Maria Francisca Gonçalves.
116 Maria da Gloria Fernandes.
117 Maria da Gloria Loureiro.
118 Marcia da Gloria Vasconcellos.
119 Maria Joanna de Paiva Pa.lhares.
120 Maria Jo-ephina Mafra..
121 Maria Juba da Guia.
I2a Maria Lenir Cruz Santos.
123 Maria Luiza. Fagundes l'arella da Silva.
124 Maria Magno da Silva.
125 Maria Noemia Guimarães.
126 aferia de Oliveira Aguiar.
127 Maria Pinheiro da Silva.
128 Maria Teixeira da ( ;raça.
129 Maria Thomasia Monteiro,
130 Maria Vieira da Cunha.
131 Marianna Leite Pinto Terra.
132 Mario Guedes de Carvalho.
133 Mathilde lienev ides Meirelles.
131 Nwinia Augusta de Mello.
135 Noemia Mediria Machado.

136 Obdulia Carolina Vasaoncellos de Lou-
reiro.

137 Olga. Rosa Dourem.
138 Olympia Nap.dina LOup.
139 l'aulo Jos6 Ribeiro.
140 Paulina Maria Loup.
141 Paulino Severino Pereira da Cruz.
142 Polyeeria de Araujo Moureu.
143 Rochelain Guimarães de Pontes.
141 Rosalina. Mag no Pereira da Silva.
14T) Sarali Abigail da Costa Magalhães.
146 Saraaliina Elisa Carra.cella Aréco.
147 Sophia Emitia Pinheiro.
148 Stella Levy.
149 Sylvia Guedes de Carvalho.
150 Thereza Carolina da Silva Guimarães.
131 Thercza do Queiroz Gomes.	 .
152 Urcina Augusta da Silva.
133 Venancia de Carvalho Reis.
154 Vicentina Leite.
155 Virginia Penaforte de Araujo.
156 Zulmira. Augusta do Miranda. •

Secretaria da Escola Normal do District°
Federal, 24 de abril de 1897.-0 secretario
interino, Josd Albino de Souza Piatentel.

Faculdade do Direito de
S. Paulo

De ordem-do Sr. Dr. director taça publico,
que se acha aberta nesta secretaria, pelo prazo
do quatro mezes, a contar desta data, a in-
scripção dos candidatos ao logar de lente sub-
stituto da 6, secção desta faculdade.

O concurso, que será. feito nos termos do
decreto n. 1.159, do 3 do dezembro de 1892,
versará sobre as seguintes materia.s:

Direito commorcial (4 cadeira do 3° anno e
2' do 4).

Os pretendentes poderão apresentar-se em
todos os dias uteis nesta secretaria, das 10
horas ao meio-dia, e deverão exhibir no acto
da inscripção seus diplomas e titules ou pu-
blicas•fármas destes, justificando a impossibili
dada da apresentação dos origivaes, e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento dos
interessados mandou o Sr. Dr. director la-
vrar o presente edital, que será atfixado
legar do costume e publicado nas jornaes
officiaes desta capital e da Capital Dadsral.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo, 11 de março de 1897. — O sa.cretarto,
Andrd Dias de Aguiar.	 (.

--
Prefeitura do IDistrIcto

Federal

Bases de concurrencia rara o serviço telepho-
tric) no Districto Federal

De ordem do Sr. Dr. prefeito do Districto
Federal, por esta repartiçIo se faz publico,
para conhecimento dos interes sados que, de
accordo com o decreto do conselho municipal
n. 276, de 22 do maio de 1896, fica desde a
presente data até o dia 30 de junho do cor-
rente anno aberta concurrencia publica para
a exploração do serviço teleplionico nesta ca-
pital e seus suburblos.

As pr3posta.s que serão recebidas, meliante
recibo, em qualquer dia até 30 do junho do

anno corrente, serão entregues nesta dire-
ctoria, á, rua do General Ca.rnara n. 212, em
carta fechada, e lacrada e devem indicar a re-
sidencia do proponente.

A abertura das propostas será feita em pre-
senaa dos proponentes ou de seus represen-
tantes legara, ao moio dia do referido dia 30 de
junho, e versará a coneurrencia sobre as se-
guintes bases:

O prazo maximo da concessão será de
30 anuas, podendo a Prefeitura, mediante
autorisação do Poder Logislativo municipal
o decorridos Os dez primeiros annos, res-
gatar esse serviço. Nesta hypothose o pa.
garnento será feito em moeda corrente e de-
terminado pela renda inédia liquida do ultimo
triennio, que representará 6/ da importan-
eia ; o capital correspondente, augmentado
do valor dos trabalhos feitos nos dons ultimos
a.nnos, representará o preço do resgate.

-	 •
independentemente da encampação, poderá

a Prefeitura, em circumstancias excepcionaes
e por motivos de ordem publica, apossar-se
temporariamente das linhas e de todo o ma-
terial, cabendo nesse caso ao contractante
uma indemnisação nunca superior á média
da ronda liquida dos periodos correspondentes
ao triennio precedente á occupação.

Caso esta hypothese se realise antes do de-
corrido o triennia, servirá de base á baleinni-
sação a média dos periodos decorridos até
então,

Os proponentes indicarão claramente, em
todos os seus detalhes, qual o systerna quo
pretendem adoptar para o estabelecimento
desse serviço, o qual deverá realisar todas as
condisões de uni excellente serviço tolepho-
nico, isento dos effeitos da irei ucção electrica
e mais defeitus, tomando como norma o que
se tem feito neste sentido em Pariz, Bru-
xellas, Stockohno, Nova York e outras capi-
taes importantes.

4a
Logo que a Prefeitura tenha entrado em

accordo can o Governo da Ciarão Sobre a li-
gação do serviça telephonico com o serviço
tolegraphico, será o proponente obrigado a
realisar essa ligação, sem direito por isso a
qualquer indeinnisação.

52

Os fir/S ou cabos do transmissão poderão ser
subterraneos nu aareos, devendo em todo o
caso (ser estabelecidos 'de fôrma a funecio-
narem ininterrupta mente, permittindo a
transmdoão clara da palavra e garantindo
aos assignantes a conversação exclusiva com
o apparelho palid

Serão guardadas as providencias para que,
no caso de sarem os fios ou cabos aereos, não
embaraçarem alies as linhas electrieas para
viação ou serviço publico.

O cantraatanie ,:erit obrigado, durante o
prazo da conee, a introduzir os melhora-
mentos compati veia com o systoma que for
adedtado, á medida que a saneção pratica
demonstrar a sua utilidalo, cabendo á Pre-
feitura exigil-os quando o contractanto não
as execute.

ia
O contractante será obrigado a ce ler o con-

servar gratuitamente para o corpo do bom-
beiros as linhas mais altas de seus postes que
possam ser aproveitadas para o circuito das
caixas de avisos do incondios.

Si o serviço for feito por meio de cabos
subterraneos, deverá o contractante ceder
nas mesmas c3nilVies os conductores necessa-
ries para o mesmo serviço.

8'
Os coneurrentes deverão indicar em suas

propostas a subvenção com que entrarão para
a receita municipal em troca da concessão
que lhes será feita.

9,
Os cancurrentes serão obrigados a apresen-

tar com a propoata o certificado de deposito
da quantia de 10:000a para garantia da as-
signatir ra do contracto.

O concurrante preferido, si deixar de as-
signar o contracto, no praso de 15 dias con-
tados da aceitação de sua proposta ,perdera o
deposito em beneficio dos cofres municipaes.

10,

O proponente aee1to obrigar se-ha ás clau-
sulas 13 .. e 14' (1,, contracto do 26 de março
de 1890 e a depositar mais, depois da assigna-
tura ilo contracta e dentro do prazo de um
mez, a quantia do 50:000$ para garantia de
sua fiel ex cuçaa.

11,
O contractento ;rosará dos favo! es con-

stantes das clausalas 21' e 25 1 do contracto
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Celebrado a 26 de março de 1890 para explo-
ração do serviço telephonico nesta Capital.

Será tambem applicavel ao contractante a
clausula 11 3 do mesmo contracto.

123
Os concurrentes estabelecerão os preços de

todos os serviços em moeda corrente nacional,
de accordo com as tabeBas que serão apresen-
tadas juntamente com a proposta, calculados
de ffirma a serem taes preços modificados
conforme a alteração da taxa cambial para os
carnbios de 10, 12, 15, 20 o 27 dinheiros por
1$000.

Emn caso algum, porém, durante a vigendo,
da concessão, elevarão os preços além do ma-
ximo das tabellas apresentadas.

Será applicada para cada anno ou semestre
a tabella que corresponder ao cambio do
primeiro dia utiL do mez que preceder ao
aniso ou semestre cuja assignatura tiver de
ser cobrada.

Os outros serviços serão cobrados pela ta-
baila em vigor no dia em que forem alies
requisitados.

13'
Os proponentes indicarão os preços das assi-

gnaturas da rêde geral ; os da linhas par-
ticulares, conforme as distancias ; os da pri-
meira installação de cada linha, quer da rade
geral, quer das linhas particulares, e a re-
ducção que concederão a cada assignante
que tiver, mais de um apparelho ou quaesquer
outras vantagens que possam °Merecer.

143
Os proponentes indicarão o prazo em que

iniciarão os trabalhos de construcção e o em
que inaugurarão o serviço, ambos a contar
da data da assignatura do contracto.

15°

A Prefeitura terá o direito de impor multas
de 200$ a 2:000$ pela inobservancia de qual-
quer clausula do contracto que for firmado,
de impor administrativamente a rescisão sem
necessidade de interpe/lação ou acção ju-
diciaes, e finalmente de applicar a pena da
caduci(Iade, entre outras causas, quando
tiver tres vezes imposto pela mesma falta a
multa mastim. sem que o eontractante se
tenha justificado.

16'
O Viro para as questões que se suscitarem

será o desta Capital e assim, si quem con-
tractar l'or companhia ou emprazas com sede
fóra delia, everá ter aqui pessoa com plenos
poderes para, zepresental-a.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA. CO3131ERCIAL

De convocaçõo dos credores da massa [aluda
de Pimcntel de Castro & Comp. , para reuni-
rem-se na sala dos despachos deste Juizo, á
rua da Constituiçõo n. 17, no dia 28 do
corrente me; de abril às 12 horas, afim de
verificarem os creditos, e, approvados, deli-
berarem sobre concordata si for apresentada
a respectiva proposta, ou formar-se o con-
tracto de unia°.

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commercial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de con-
vocação de credores virem, que, correndo por
esta Camara Commercial e cartorio do e -
crivão que este subscreve, o processo da fasl

-lencia de Pimentel de Castro & Comp., ora
por parte dos syndicos foi apresentada a se-
guinte petição : Exm. Sr. Dr. Barreto
Dantas, juiz da Caina.ra Commercial. Os
syndicos provisorios da massa failida de
Pimentel do Castro & Comp. tendo apre-
sentado em ca.rtorio o exame de livros
dos fallidos, a que procederão os peritos
e o balanço oraanisado, requerem a V. Ex.
a canvocação iros credores da massa, por edi-
tal, nos termos do art. 30 do decreto n.917,
de 24 de outubro de 1890, para, verificar-se
os creditas e deliberar-se sobre concordata,
si for apresentada ou formar-se, em caso
contrario o contracto de união ; tudo com
sciencia do Dr. curador fiscal das massas tal-
lidas. P. P. deferimento. Capita1,6 de abril
de 1897.-0 advogado, Herculano M. Inglez
de Souza .Estavam devidainente inutilisadas
no valor total do 300 réis sobro o que proferi
o seguinte despacho — Sim. Rio. 7 de abril
de 1897.— Barreto Dmtas. Em virtude do
que se passou o presente edital, pelo teor do
qual convocam se os credores da,massa fallida
do Pimentel de Castro & Comp., para reuni-
ram-se na sala dos despachos deste juizo, á
rua da Constituição n. .17, no dia 28 do cor-
rente moa de abril, ás 12 horas, afim da ve
rificarem os creditas, e, approvadoa, delibe-
rarem sabre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou' firmar-se o contracto
de união. Para constar e clidear á noticia a
todos os credores mandei passar este e mais
tres de igual teor, que serão publicados e
affixados na fôrma da lei, Ile cujt affixação
o porteiro dus auditorias lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aoa 19 de abril de 1897. E au, Antonio Lopes
Domingues escrivão o subscrevi. — Manoel
:reto Dantas,

De	
•

citago, com o prazo de 30 dias, aos accio-
nistas da Companhia Materiaes e Melhora-
mentos da Cidade do Rio de Janeiro, em
liqUidaçaq forçada, possuidores de acções
integradas e nflo integradas para, dentro do
dito prazo, os das primeiras, apresentarem
aos respectivos syndicos as suas cautellas, e
os das segundas integrarem - s.tas acções, com
os juros da mora, si quize; Crn. tomar parte
no rateio, sob pena de proceder-se á partilha
de salflo liquidado, violente entre os de ac-
ções devidamente integradas, e bem assim
todos os intereesados, para dizerem sobre a
presente proposta cie partilha, sob pena de
Mala

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commereial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
citação, com o prazo do 30 dias, virem que,
correndo por este juizo o cartorio do respe-
ctivo escrivão que este subsprove, o processo
da liquidação forçada da Companhia Materia.es
e Melhoramentos da Cidade do Rio de Janeiro,
ora, por parte dos respectivos syndicos, me
foi apresentada a seguinte petição:—Extn. Sr.
Dr. Barreto Dantas.—Os syndicos da Compa-
nhia Materiga e Melhorainentoa da Cidade

do Rio de Janeiro, em liquidação forçada,
requerem a V. Ex. que. estando a ultimar-se
a Liquidação e a proceder-se ao rateio, entre
03 accionistas, das quantias apuradas, com
excepção das necesaarias para o pagamento de
dous credites litigiosos, se digne de mandar
convidar por editaes os possuidores de acções
da mesma companhia—integradas e não in-
tegradas—para, dentro do 30 dias, os das
primeiras apresentarem aos supplicantes as
respectivas cautelas, e os das segundas inte-
grarem suas acções, com os juros da rnóra, si
quizerein tomar parte no rateio (estabele-
cendo-se assim entre todos a igualdade de
direito), sob pena de proceder-se á partilha
do sildo liquidado sóinente entre aquelles
primeiros, de acções devidamente integradas.
Outrosim, requerem os supplicantes que, nos
mesmos eilitaes e dentro do mesmo prazo
sejam convidados os interessados a dizer sobre
a preseate proposta de partilha. Pedem
deferimento. E. R. M.—Rio, 11 de fevereiro
de 1897.-0 advogado, Luiz A. Domingues da
Silva. Estava legalmente Bailada. Sobro o que
proferi o seguinte despacho :—Sim.--Rio

12 de fevereiro de 1897.— Barreto Dantas.
Em virtude do que se passou o presento
edital pelo teor do qual são citados os accioe
nistas da referida companhia, em liquidação
forçada, possuidores de acções integradas o
não integradas para, dentro do prazo de 30
dias, os das primeiras apresentarem aos syn-
dicas as respectivas cautelas e os das segun-
das integrarem suas acções, com os juros da
móra, si quizerem tomar parte no rateio, sob
pena de proceder-se á partilha do saldo liqui-
dado, sómente entre os de acções devida-
mente integradas. Outrosim, são citados todos
os interessados para, dentro do dito prazo,
dizerem sobre a presente proposta de partilha,
sob pena de revelia. Para constar e chegar a
noticia a todos mandei passar este e mais
deus de igual teor, que serão publicados e
affixados na fórrna da lei, de cuja affixa:ção o
porteiro dos auditorios lavrará a competente
certidão, para ser junta aos autos.—Rio, 5
do abril de 1897.—E eu, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão, o subscrevi.--allanoel Bar-
reto Dantas.	 (•

PARTE COMMERCIAL

Camara syndical dos corre-
tores de fundos publicos o
particulares da Capital Fe-
deral

AVISO

O cerretor Francisco de Paula Palhares, autorisado
por alvará do Dr. Enilas Gaivão, Juiz da 33 Preteria
do District° Federal, venderá em Bolsa, no dia 30 do
corrente, por conta de espolio

71 acciias da Comp. E. do Forre Leopoldina, ao port.
1 dita do Ilyppoilroino Nacional.
1 diploma do Turf-Cluh.

Capital Federal, 23 de ai, il de 1897. — Adiado de
S‘ntza GU14CS, syndico interino.

ANNUNCIOS

Companhia Nacional Mann-
factora de Fumos

São convidados os Srs. accionistas a se re-
unirem em assembléa geral ordinaria,no dia
30 de abril proximo, ao meio-dia, no escri-
pioria da companhia, á rua da Assembléa
n. 73, para tornar conhecimento das contas
de 1895 e 1890, eleger conselho fiscal o deli-
berar sobre o preenchimento de uma vaga de
director.

Ficain á sua disposição os documentos O.
quase refere o art. 147 da lei n. 431, de 4
de julho de 1891, o suspensa até a realisação
da assembléa geral a tra.neerencia das ac-
ções.

Capital Federal, 30 de março do 1897.-0
presidente, Dr. Luiz Raphael Vieira Souto.

liaprenaa Nacional —Rio do Janeiro — 1897.

173
Serão motivos de prefarencia:
a) a idoneidade do proponente ;
b) os preços dos serviços;
v) os prazos da inauguração do serviço e

duração da concessão, assim como as con-
dições de reversão para a Municipalidade,
depois do expirado o prazo do contracto.

d) as vantagens, a juizo da Prefeitura, do
systama proposto.

Na LM:Net o:Iria de Obras, 2 soada°, se darão
aos Srs. concurrentes todas as demais infor-
mações de que possam carecer.

Directoria de Obras e Viação da Prefeitura
do Districto Federal, 30 de março de 1897.—
Dr. Adolpho José Del-Vechio, director.	 (.

AGENCIAS DA PREFEITURA

"1 DISTRICTO 1)0 ENGENHO VEIAI)

De ordê:n do cidadão capitão Euzebio
Martins da Rocha, agente interino da Pre-
feitura, neste districto, intimo os Srs. pro-
prietarios dos terrenos á rua Luiz Barbosa,
esauina da do Sanador Nabuco, Souza Franco
entre os ns. 48 e 50 e travessa do Patrocinio
em frente ao n. 6, a cercarem os mesmos e
a empregarem todos os melhoramentos a
bem da sande publica, dentro do prazo de 30
alias, a contar da data da publicação deste,
die accordo com o § 2", titulo 3^, secção la do
Codigo de Posturas.

.Agencia da Prefeitura do 23 districto do
Engenho Velho. 27 de março dç O
escrivão, TM Aino Gomes.


